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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

ATOS DO EXMO. SENHOR SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
EM:30.09.15PORTARIA N° 21.000-934/2015 - R E S O L V E, de
conformidade com a CF/88, Art.40, § 4°, c/c Art. 1°, inciso II, alínea “a”
da LC n° 51/85, com redação dada pela LC n° 144/2014, CONCEDER
aposentadoria voluntária especial por tempo de contribuição com
proventos integrais, calculados conforme benefício médio, a
FRANCISCO VIT ORINO DE SOUSA, PIS/PASEP 10733926506, CPF
131.875.703-72, ocupante do cargo de Agente de Polícia, Classe
Especial, do quadro de pessoal da Secretaria de Segurança Pública,
matrícula n° 009302-5, com os  proventos de R$ 3.490,99 (TRÊS MIL,
QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS E NOVENTA E NOVE
CENTAVOS) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
I – Cálculo dos proventos de acordo com o Art. 1° da Lei n° 10.887/
2004. R$....3.490,99
PROVENTOS A ATRIBUIR:…............................. R$....3.490,99

EM:16.10.15PORTARIA N° 21.000-1140/2015 - R E S O L V E, de
conformidade com a CF/88, Art.40, § 4°, c/c Art. 1°, inciso II, alínea “a”
da LC n° 51/85, com redação dada pela LC n° 144/2014, CONCEDER
aposentadoria voluntária especial por tempo de contribuição com
proventos integrais, calculados conforme benefício médio, a
FRANCISCO INOCÊNCIO BISPO, PIS/PASEP 10859955998, CPF
150.762.023-34, ocupante do cargo de Agente de Polícia, Classe
Especial, do quadro de pessoal da Secretaria de Segurança Pública,
matrícula n° 009269-0, com os  proventos de R$ 3.706,34 (TRÊS MIL,
SETECENTOS E SEIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
I – Cálculo dos proventos de acordo com o Art. 1° da Lei n° 10.887/
2004. R$....3.706,34
PROVENTOS A ATRIBUIR:…...............................R$....3.706,34

EM:09.09.15PORTARIA N° 21.000-935/2015 - R E S O L V E, de
conformidade com a CF/88, Art.40, § 4°, c/c Art. 1°, inciso II, alínea “a”
da LC n° 51/85, com redação dada pela LC n° 144/2014, CONCEDER
aposentadoria voluntária especial por tempo de contribuição com
proventos integrais, calculados conforme benefício médio, a JOSÉ
DE RIBAMAR PEREIRA  DOS SANTOS, PIS/PASEP 17030924809,
CPF 025.732.293-00, ocupante do cargo de Agente de Polícia, Classe
Especial, do quadro de pessoal da Secretaria de Segurança Pública,
matrícula n° 009131-6, com os  proventos de R$ 3.396,07 (TRÊS MIL,
TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SETE CENTAVOS)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
I – Cálculo dos proventos de acordo com o Art. 1° da Lei n° 10.887/
2004. R$....3.396,07
PROVENTOS A ATRIBUIR:…................................ R$....3.396,07

EM:15.10.15PORTARIA N° 21.000-781/2015 - R E S O L V E, de
conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a AUTO FILHO LEITE DO AMARAL, PIS/PASEP 10603468702,
CPF 099.104.763-04, matrícula n° 086009-3, ocupante do cargo de
Agente de Polícia, Classe Especial, do quadro de pessoal da Secretaria
de Segurança Pública, com os proventos de R$ 5.723,20 (CINCO
MIL, SETECENT OS E VINTE E TRÊS REAIS E VINTE CENT AVOS)
mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
I – Vencimento de acordo com a Lei Complementar nº 107/08,
acrescentado pelo Art. 2° da Lei n° 6.452/13. R$....5.431,20
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n°
33/03)
II – VPNI – Gratificação por Curso de Polícia de acordo com o Art. 4°,
inciso I, da Lei n° 5.376/04, c/c o Art. 3°, da Lei Complementar n° 107/
08. R$.......100,00
III – VPNI – Gratificação de Função Incorporada (DAS-2) de acordo
com o Art. 136 da Lei Complementar n° 13/94. R$ …. 192,00
PROVENTOS A ATRIBUIR:…................................ R$....5.723,20

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  – SEADPREV

EM:09.11.15PORTARIA N° 21.000-11196-GB-DUGP/2015 - R E S O L
V E, anular a Portaria de n° 21000-599, datada de 18/08/15, publicada
no Diário Oficial do Estado, n° 177, datado de 18/09/15, que de
conformidade com o Art. 40, § 4°, c/c Art. 1°, inciso II, alínea “a” da LC
n° 51/85, com redação dada da Lei Complementar n° 144/14,
CONCEDEU aposentadoria voluntária especial por tempo de
contribuição com proventos integrais, calculados conforme valor de
benefício médio individual, a CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
GOMES, PIS/PASEP n° 17018446145, CPF n° 307.004.773-49, matrícula
n° 009242-8, ocupante do cargo de Agente de Polícia, Classe Especial,
do quadro de pessoal da Secretaria de Segurança Pública, com
proventos de R$ 3.683,47 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E OITENTA E
TRÊS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) mensais, em
cumprimento ao Mandado de Segurança n° 2015.0001.008766-2, do
Tribunal de Justiçado Estado do Piauí.I – Cálculo dos Proventos de
acordo com o Art. 1° da Lei n° 10.887/04. R$....3.683,47
PROVENTOS A ATRIBUIR:…................................... R$....3.683,47

EM:09.11.15PORTARIA N° 21.000-1197/2015 - R E S O L V E, de
conformidade com a CF/88, Art.40, § 4°, c/c Art. 1°, inciso II, alínea “a”
da LC n° 51/85, com redação dada pela LC n° 144/2014, CONCEDER
aposentadoria voluntária especial por tempo de contribuição com
proventos integrais, a CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA  GOMES,
PIS/PASEP 17018446145, CPF 307.004.773-49, ocupante do cargo de
Agente de Polícia, Classe Especial, do quadro de pessoal da Secretaria
de Segurança Pública, matrícula do contracheque n° 009242-8, com os
proventos de R$ 5.869,31 (CINCO MIL, OITOCENTOS E
SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) mensais,
em cumprimento ao Mandado de Segurança n° 2015.0001.008766-2, do
Tribunal de Justiçado Estado do Piauí, fl. 05.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
I – Subsídio de acordo com a Lei Complementar n° 107/08, acrescentada
pela Lei n° 6.452/13. R$....5.769,31
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n° 33/03)
II – VPNI – Gratificação por Curso de Polícia de acordo com o Art. 42,
inciso II da Lei n° 5.376/04, c/c Art. 1°, inciso II da LC n° 37/04.
R$.......100,00
PROVENTOS A ATRIBUIR:….......................... R$....5.869,31

EM:29.10.15PORTARIA N° 21.000-1170/2015 - R E S O L V E, anular a
Portaria de n° 21000-209, datado de 18/02/13, publicada no Diário Oficial
n° 80, datado de 30/03/13, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03, c/c Art. 2° da EC n° 47/05, que CONCEDEU aposentadoria voluntária
por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, a
RAIMUNDO JOSÉ DE SOUSA, PIS/PASEP n° 17003169248, CPF
078.885.033-49, matrícula n° 039981-7, ocupante do cargo de Agente de
Polícia, Classe Especial, do quadro de pessoal da Secretaria de
Segurança Pública, com os  proventos de R$ 3.750,01 (TRÊS MIL,
SETECENTOS E CINQUENTA REAIS E UM CENTAVO) mensais, em
cumprimento ao Acórdão n° 1.666/15 e Ofício n° 397/15-DP/AP do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
I – Subsídio de acordo com a Lei Complementar n° 107/08, acrescentado
pelo Art. 2°, inciso II da Lei n° 6.452/13. R$....3.492,31
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n° 33/03)
II – Adicional por tempo de serviço de acordo com o Art. 101 da Lei
Complementar n° 01/90. R$.........57,70
III – Gratificação por curso de Polícia de acordo com o Art. 43 da LC n°
37/04, c/ o Art. 3°, §§ 1° e 2° da LC n° 107/08. R$ ..... 200,00
PROVENTOS A ATRIBUIR:…............................... R$....3.750,01

EM:29.10.15PORTARIA N° 21.000-1169/2015 - R E S O L V E, de
conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a RAIMUNDO JOSÉ DE SOUSA, PIS/PASEP n° 17003169248, CPF
078.885.033-49, matrícula n° 039981-7, ocupante do cargo de Agente de
Polícia, Classe Especial, do quadro de pessoal da Secretaria de
Segurança Pública, com os proventos de R$ 5.969,31 (CINCO MIL,
NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E UM
CENTAVOS) mensais, em cumprimento ao Acórdão n° 1.666/15 e Ofício
n° 397/15-DP/AP do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí..

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
I – Subsídio de acordo com a Lei Complementar n° 107/08, acrescentado
pelo Art. 2°, inciso II da Lei n° 6.452/13. R$....5.769,31
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n° 33/03)
II – Gratificação por curso de Polícia de acordo com o Art. 43 da LC n°
37/04, c/ o Art. 3°, §§ 1° e 2° da LC n° 107/08. R$.......200,00
PROVENTOS A ATRIBUIR:…..............................R$....5.969,31
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EM:09.10.15PORTARIA N° 21.000-1121/2015 - R E S O L V E, anular a
Portaria de n° 21000-908/2009, datada de 06/07/09, publicada no Diário
Oficial do Estado, n° 139, datado de 28/07/09, que CONCEDEU de
conformidade com o Art. 40, § 1°, inciso III, alínea “b”, c/c o Art. 3°, §
2° da EC n° 41/03, aposentadoria voluntária por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, a MARIA DOS SANTOS E
SILVA, CPF n° 15156753353, matrícula n° 0610186, ocupante do cargo
de Professora, Classe “A”, Nível III, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, com proventos de R$ 1.082,99 (MIL, OITENTA
E DOIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) mensais, em
cumprimento ao Acórdão n° 1.301/12  e Ofício n° 445/12-DE/AP do
Tribunal de Contas do Estado do Piauí.I – 24/30 Avos do Vencimento
de (R$ 934,00) de acordo com a Lei Complementar n° 71/06, c/c a Lei n°
5.589/06. R$.......747,20
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS (conforme Lei Complementar n° 33/03)
II – Adicional por Tempo de Serviço de acordo com o Art. 127 da Lei
Complementar n° 71/06. R$.......105,79
III – Regência de acordo com o Art. 73, § 4° da Lei Complementar n° 71/
06 introduzido pela Lei Complementar n° 101/08.R$ …..230,00
PROVENTOS A ATRIBUIR:…..................................... R$....1.082,99

Of. 2085

PORTARIA  GAB.SEADPREV. Nº. 141/15

Teresina (PI), 12 de novembro de 2015

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE exonerar o servidor PAULO JOSÉ DA SILVA,
ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe III, Padrão
E, matrícula nº 000451-X, da função de Direção e Assessoramento
Intermediário, Símbolo DAI-4, como Supervisor I, com efeitos a partir
de 28 de outubro de 2015.

Dê ciência, publique-se e cumpra-se.
.

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Administração e Previdência

PORTARIA  GAB.SEADPREV. Nº. 142/15

Teresina (PI), 12 de novembro de 2015

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE exonerar os seguintes servidores das funções de
confiança:

ANA AMÉLIA  DA SILVA, matrícula 001003-X, da função de
Direção e Assessoramento Intermediário, símbolo DAI-7, como
Supervisor IV;

FILOMENA LOPES SANTOS, matrícula nº 089602-X, da
função de Direção e Assessoramento Intermediário, Símbolo DAI-4,
como Supervisor I.

Dê ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Administração e Previdência

PORTARIA  GAB.SEADPREV. Nº. 143/15

Teresina (PI), 12 de novembro de 2015

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que dispõe o art. 10,§ 2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de
1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí),

RESOLVE designar os seguintes servidores para
funções de confiança:

PORTARIA  Nº: 039 / 2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ
- FUNDESPI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a movimentação financeira das contas
correntes vinculadas ao CNPJ 05793590/0001-70, da Fundação dos
Esportes do Piauí-FUNDESPI, existentes em qualquer agência do Banco
do Brasil S.A., e as que venham a ser abertas deverão ser movimentadas,
sendo necessárias sempre duas assinaturas:

RESOLVE:

Art. 1° Designar como Titulares e Substitutos os servidores
abaixo discriminados:

Titulares:
Nome: Vicente de Sousa Sobrinho; CPF: 138.589.803-82;

Presidente.

Nome: Marcony Vieira de Carvalho; CPF: 007454433-03; Diretor
Administrativo e Financeiro.

Substitutos:
Nome: Jorge Geovane Rodrigues Dias; CPF: 759393203-68;

Diretor de Esportes Escolares.

Nome: Jarbas Aurélio Gonçalves Lima; CPF: 207968543-00;
Coordenador Permanente de Licitação.

Art . 2º Estabelecer como poderes:
I- Abrir Contas de Deposito;

II- Receber, Passar Recibo e Dar Quitação;

III- Solicitar Saldos, Extratos e Comprovantes;

IV- Efetuar Transferências/Pagamentos, Exceto por meio
Eletrônico;

V- Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras;

VI- Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas;

VII- Solicitar Saldos/Extratos de Investimentos e Encerrar Contas
de Depósito.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Teresina (PI), 13 de novembro de 2015.

VICENTE DE SOUSA SOBRINHO
Presidente da FUNDESPI

Of. 862

Governo do Estado do Piauí
Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  – SEADPREV

ANA AMÉLIA  DA SILVA, matrícula 001003-X, para exercer a
função de Direção e Assessoramento Intermediário, símbolo DAI-4,
como Supervisor I;

MARLY GOMES PEREIRA, matrícula 007809-3, para exercer a
função de Direção e Assessoramento Intermediário, símbolo DAI-7,
como Supervisor IV.

FILOMENA LOPES SANTOS, matrícula nº 089602-X, para
exercer a função de Direção e Assessoramento Intermediário, Símbolo
DAI-7, como Supervisor IV.

Dê ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Administração e Previdência

Of. 2082
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Portaria N. º DGE / 136 /2015

Designa a Comissão Especial de Licitação
(CEL) do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí com a função de
receber, abrir, examinar e julgar todos os
documentos e procedimentos relativos à
licitação denominada: Concorrência nº
006/2015.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

CONSTITUIR uma Comissão Especial de Licitação (CEL/DER-PI)
composta pelos membros: Procurador Autár quico CLÓVIS PORTELA
VELOSO (Presidente), Engº FELIPE JOSÉ MENDES RAULINO
FILHO  (membro), Coordenadora da Copel SUELY MARIA  MELO DE
SOUSA PEREIRA (membro), Engº DURVAL MENDES DE C. FILHO
(membro), Engº PAULO HENRIQUE ALVES DO NASCIMENTO
(Suplente) e o Engº OSMAN GOMES DA SILVA (Suplente), para sob
a presidência do primeiro, proceder ao recebimento, abertura, exame e
julgamento da Concorrência n.º 006/2015, visando a Contratação de
Empresa para Execução dos serviços de Manutenção da malha
rodoviária Estadual compreendendo as Rodovias Estaduais, acesso de
ligação, anéis, contornos e arcos do Território de Desenvolvimento
Vale dos Rios Piauí e Itaueiras “TD-09”, no trecho: Floriano/
Itaueiras/Canto do Buriti, Rio Grande do Piauí/Pavussu; Entrc. PI-
140/Rio Grande do Piauí e outros.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

DER-PI, em Teresina (PI), 16 de novembro de 2015.

Engº José de Araújo Dias
Diretor Geral   DER/PI

Of. 626

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL , no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 13, inciso  XX da Lei Complementar Estadual
nº 059, de 30 de novembro de 2005.RESOLVE:

PORTARIA  GDPG N° 85/2015  CGP

CONCEDER a Defensora Pública Dra. Gilmara Guimarães
Bezerra Pessoa, Licença Maternidade de 180 (centro e oitenta) dias,
de acordo com art. 96 da Lei Complementar nº 13,  de 03 de janeiro de
1994,  a partir de  09 de novembro de 2015 a 06 de maio de 2016.

PORTARIA  GDPG N° 86/2015  CGP

CONCEDER a Defensora Pública Dra. Irani Albuquerque
Brito , Licença para Tratamento de Saúde 30 (trinta) dias, de acordo
com art. 97 da Lei Complementar nº 13 de 03 de janeiro de 1994,  a partir
de 10 de Novembro a 09 de Dezembro de 2015.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 11 de
novembro de 2015.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral

Of. 668

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Of. 305

�������������	
������	�������	������������

��������	��������������������

��������� �!"#��!"$#%���&���� �!"#��!"$'�

�

�
����������	
��������������������������������������������������� �!"������������
�
�

������#���$�$%�� #�!���&�� ��� '��$��(�� ��
�'�!)��*�!��$�� ��� �����+&�� ��� )���%$���
���%���������,��'%($%���-�!�(��������'���.)����
��� ��/��+&�� ��'�(��� ��� ���� ��� ����� 
�$��%�(�
��� 
������ ��� 
�$���� ��� ���%0�� '�!�� $�!"1!�
�� �,����)��$������	
���������2��������

�
� � ��	
#�
�3�����
�
�4#�56�����
	�����������47�����
�8��'0'��������$��"%�+9���(�,����������$������#��,����'��������������
��%� �� ��� /%�'����(� ��� '����� !�'����!��� ��!����$��$� ��� :%��
)����!��$������;������$��<����!��,��$������=���-�����(��������>2��
����?��?����������������(%+9���-��
�#������?������>����@%�*�����
����� �� ��� �>� ��� ��� ��� �"��(� ��� ������ ��� $�'��$�� ;� )��'�(�� ����
)���%$��� ��� �,��'%($%��� -�!�(���� ��� '�!)���+&�� ���� ��/��+9���
��'�(������
�

��������������������
�
� � ��$�� ��� A� -�'�� '���$�$%0��� #��		6�� #
����=� ���
�'�!)��*�!��$����'��$��(����������+&�����)���%$�������,��'%($%���
-�!�(���� ��� '�!)���+&�� ���� ��/��+9��� ��'�(������ '�!)��$�� )���
$1'��'������	
�4#������B ��$����%!�C�	4D#��		E
	��
������	�
��%����������$�����$�$%(���������
�'�(���
�$��%������%$��'�����$������
	
�4#�����B����C�$1'��'������'�������F�'�����,����(����
�%'�+&���
� � ��$�� ��� A� ���� )��'���!��$��� ��� '�!)��� �!)������� )���
���)��������)��'��������(�'�$�+&������/��!�����(�������	%"'�!���9���
/��&����#G������HD=�#�����"��%)�� ��&�����#��		6��#
����=��
'�"����� ;�� ���F�'���� ��,������� �� �!)(�!��$�+&�� ���� �+9���
'�!)(�!��$������
� � ��$�� ��� A� �� ���)����"�(������ )�(�� '%!)��!��$�� ���
)�����$�� ���$����� ��'��� ��"��� �� #�!���&�� #��$��(� �� '����
	%"'�!���&�� ��,����(� �� �( ���� ���� � ��$��� ��� �:%���+&�� ����
)���%$����!�$�(���
� � ��$��>��A����8�'%+&������"@�$�����)��$�����)�����$���$��
�&���!)(�'���!�:%�(:%���$�)�����I�%��)������	
�4#�����&���:%�(����
�

�������������	
������	�������	������������

��������	��������������������

��������� �!"#��!"$#%���&���� �!"#��!"$'�

�

�
'�!� ���(�'�!��$��� �(�!��$�+&�� �� )�%������ :%����� @%�$�/�'�����
)����$�����%$��������'�!)�$��$���
� � ��$�����A�	&��!�!"�������#�!���&��#��$��(J�
�

����	
��� ���������
��������#��!����:%���������	������ �K���K�A>�

����<��G�(�����%��������	�( �� �K>��?2A��
�����������������	�( �����*�������� �2K�?�A>�
��������	�'������( ������	�( �� �2�?>�A��
�������	��$��������������L@�� K�>2>>AK�
	�!����D��$�����$��������(�� �����?AK�

������������
����
�������
���
�������
�����������	���������

������	�

����

��4=�����
=��
�#��M�=G�� ��?�����KK�A�>�
�
� � ��$�� ?�� A� �� �,����� ��� ���)���+9��� '��$�.������ ��$��
���$�������$����!� �,��������$������%��)%"(�'�+&���
�
� � #�
���-�N4
A	
���4D=�N4
A	
�#4���A	
��
� � ��D��
�
� ��� 	
#�
�3���� �
� 
	����� ��� 
�4#�56��
�!������������������� �!"������������
�
�

� ������������
�

�
O��
���D
�����
�	�4	�����	�
� ���������������������	�'��$.�������
�$�������
�%'�+&���
�

�����������������
�
�
�



15

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 17 de novembro de 2015 • No 216

PORTARIA N.º 253/2015- GDG

Gabinete do Diretor Geral do DETRAN/PI

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL DE
TRÃNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições legais e,

Considerando as incumbências dos órgãos ou entidades
executivas de trânsito estaduais, definidas no Código de Trânsito
Brasileiro-Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, notadamente
em seus artigos 22, incisos I, V, VI e VII; 262; 270, §4º, 271 e 328;

Considerando os princípios norteadores da Administração
Pública elencados no artigo 37 da Constituição Federal;

Considerando a necessidade de renovação dos Convênios de
Cooperação técnica administrativa para operacionalização das
atividades do trânsito dos Municípios cujo tráfego é municipalizado;

Considerando a cláusula comum de todos os convênios, que
atribui ao Diretor Geral do Detran/PI o controle e a fiscalização da execução;

Considerando a necessidade de apuração das obrigações
estipuladas, tanto para o Detran/PI quanto para os Municípios, nos
mesmos Convênios de Cooperação supracitados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Antônio Fernando Fortes Castelo
Branco, matrícula nº 87793, Osvaldo de Carvalho Lima , matrícula nº 162906
e Manuel de Sousa Filho, matrícula nº0162175 ,para, sob Presidência do
primeiro constituir Comissão para apuração das obrigações constantes
nos Convênios celebrados entre o Estado do Piauí, com a interveniência
do Detran/PI e os Municípios operacionalizados.

Art. 2º -A Comissão terá o prazo de 45 dias para apresentar
relatório individual da situação de débito e obrigações relativo a cada
Convênio.
Art.3º-Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 16  de novembro  de 2015.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

Of. 501

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 078/2015

Teresina-PI, 13 de novembro de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 078/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES
DA COSTA, JOÃO SALES NETO e JOANA LEOCÁDIA
TABATINGA  CARDOSO, todos servidores efetivos desta Secretaria,
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de
Sindicância Administrativa, com o desígnio de apurar os fatos descritos
no Memo nº 2102/2015-DUAP,  coalescido aos autos, datado do dia 10
de novembro de 2015, subscrito pelo Diretor da DUAP, o Sr. Fagner
Martins de Santana, aduzindo que na penitenciária ‘’Irmão Guido’’, de
Teresina-PI, ocorreu a suposta  prática  de torturas em detrimento da
integridade física dos detentos, conforme reportagem em anexo,
destarte, caso a denúncia seja comprovada, as infrações
administrativas convergem para os  arts.46, II e IV, 47, XXXIV, XXXV,
XXXVI, XXXVIII e XXXIX da Lei Ordinária n° 5.377/04, e  arts 137 III
da Lei Complementar Estadual nº 013/94 – Estatuto dos Servidores
Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
presidente suplente   e o servidor Aderson Barbosa Ribeiro Sá Filho,
como Secretário-Sindicante, conforme regras do parágrafo 2º, do artigo
170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da
Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 13 de novembro de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/GSJ/Nº 208/2015

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

R E S O L V E:

Art. 1º CONCERDER , licença para tratar de interesses
particulares pelo prazo de 2 (dois) anos com efeitos retroativos à 21/
09/2015, à servidoraLUIZA DE MOURA LOPES,Cozinheira, portadora
da matrícula Nº 231862-8, do quadro de pessoal da Secretária de Justiça,
conforme requerimento de nº 22.000/ 03606/ 2015.

Art.2º  - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 12 de novembro de 2015.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

Of. 886

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

PORTARIA  Nº 012/2015

Teresina, 13 de novembrode 2015.

O Secretário de Regularização Fundiária do Instituto de Terras
do Piauí  INTERPI  Diretor Geral , nomeado por ato do Exmo. Governador
do Estado do Piauí, em 03/06/2015, no uso de suas atribuições legais
previstas no item V do art. 37 do Regulamento Geral dessa Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº. 5.241, de 29 de novembro de 1982,

1) Considerando a necessidade em dar continuidade aos trabalhos do
Instituto de Terras do Piauí - INTERPI,

RESOLVE

2) REVOGAR A PORTARIA  DE Nº 003/2014, datada de 22 de maio de
2014, que suspende a regularização fundiária de imóveis com área
superiora 1.000,00 hectares.

3) Revogam-se as disposições em contrário.
4) Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

JOSÉ OSMAR ALVES
Secretário de Regularização Fundiária - Diretor Geral - INTERPI

Of. 627

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
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PORTARIA  GSF Nº 614 / 2015.

Teresina (PI), 11 de novembrode 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MÔNICA  MARIA  REIS DANTAS
ARRAES, Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº128.029-5, para exercer
a Função de Supervisor IV, Símbolo DAÌ-7, de Posto Fiscal Nível “A”,
da Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito-GTRAN, da
Unidade de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito-UNITRAN.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 615 / 2015.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

DISPENSAR a servidora ANELIZA  COUTO EULÁLIO
MACHADO,  Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº169.036-1, da
Função de Supervisor III, Símbolo DAÌ-6, de Posto Fiscal Nível “C”,
da Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito-GTRAN, da
Unidade de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito-UNITRAN.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 616 / 2015.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO,  Técnico
da Fazenda Estadual, mat. Nº040.309-1, para exercer a Função de
Supervisor III, Símbolo DAÌ-6, de Posto Fiscal Nível “C”, da Gerência
de Controle de Mercadorias em Trânsito-GTRAN, da Unidade de
Fiscalização de Mercadorias em Trânsito-UNITRAN.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 617 / 2015.

Teresina (PI),11 de novembro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

DESIGNAR  a servidora ANELIZA  COUTO EULÁLIO
MACHADO,  Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº169.036-1, para exercer
a Função de Supervisor IV, Símbolo DAÌ-7, de Posto Fiscal Nível “A”, da
Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito-GTRAN, da Unidade
de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito-UNITRAN.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº618 / 2015.

Teresina (PI),11 de novembro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição do
Estado do Piauí.

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor JOSUÉ LUÍS DE SOUSA, Técnico da Fazenda
Estadual, mat. Nº040.816-6, para exercer a Função de Supervisor IV,
Símbolo DAÌ-7, de Posto Fiscal Nível “B”, da Gerência de Controle de
Mercadorias em Trânsito-GTRAN, da Unidade de Fiscalização de
Mercadorias em Trânsito-UNITRAN.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 619 / 2015.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

DISPENSAR a servidora LYVIA  ADRIANA  DOS SANTOS
RAPOSO ANDRADE, Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº147.755-
2, da Função de Supervisor IV, Símbolo DAÌ-7, de Posto Fiscal Nível
“A”, da Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito-GTRAN, da
Unidade de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito-UNITRAN.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº620 / 2015.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

DISPENSAR o servidor JOSIVAL BARBOSA DA LUZ,
Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, mat. Nº002.465-1, da Função de
Supervisor IV, Símbolo DAÌ-7, de Posto Fiscal Nível “A”, da Gerência
de Controle de Mercadorias em Trânsito-GTRAN, da Unidade de
Fiscalização de Mercadorias em Trânsito-UNITRAN.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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PORTARIA  GSF Nº 621 / 2015.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

DISPENSAR o servidor WAGNO PEREIRA LINHARES,
Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº127.995-5, da Função de
Supervisor IV, Símbolo DAÌ-7, de Posto Fiscal Nível “A”, da Gerência
de Controle de Mercadorias em Trânsito-GTRAN, da Unidade de
Fiscalização de Mercadorias em Trânsito-UNITRAN.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 622 / 2015.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

DISPENSAR a servidora FERNANDA DO REGO ANDRADE,
Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº142.970-1, da Função de
Supervisor III, Símbolo DAÌ-6, de Posto Fiscal Nível “C”, da Gerência
de Controle de Mercadorias em Trânsito-GTRAN, da Unidade de
Fiscalização de Mercadorias em Trânsito-UNITRAN.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 623 / 2015.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

DISPENSAR o servidor ALOISIO ERNANDES CESARIO DE
OLIVEIRA,  Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, mat. Nº003.227-1, da
Função de Supervisor III, Símbolo DAÌ-6, de Posto Fiscal Nível “D”,
da Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito-GTRAN, da
Unidade de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito-UNITRAN.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 624 / 2015.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

REMOVER  o servidor PAULO ROBERTO DA COSTA
CAMELO,  Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº. 002.849-5, do Posto

Fiscal Corinto Matos, para o Posto Fiscal Taboca, ambos da Gerência
de Controle de Mercadorias em Trânsito – GTRAN, da Unidade de
Fiscalização de Mercadorias em Trânsito – UNITRAN.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº625 / 2015.

Teresina (PI),  11  de novembro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

REMOVER  o servidor EMIVALDO DA  SILVA ARAÚJO,
Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº. 003.014-7, da Agência Regional
de Atendimento de Teresina - Dirceu, da Gerência Regional de
Atendimento de Teresina – 3ª GERAT, para Unidade de Fiscalização
de Mercadorias em Trânsito – UNITRAN.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 626 / 2015.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora VALDULEID E CAVALCANTE
COSTA, Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº. 003.147-0, para exercer
a função de Supervisor de Atendimento ao Usuário – SUATE, Símbolo
DAI-7, da Unidade de Tecnologia e Segurança da Informação - UNITEC.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 628 / 2015.

Teresina (PI), 16 de novembro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

DISPENSAR, o servidor JERÔNIMO LUSTOSA PEREIRA ,
Técnico da Fazenda Estadual, matrícula 039.541-2, da função de
Supervisor IV, da Agência de Atendimento de Piracuruca, Símbolo
DAI-7, da Gerência Regional de Atendimento de Piripiri - 9ª GERAT /
UNICAT.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETARIO DE FAZENDA

Of. 482
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ATO NORMATIV O UNATRI Nº 018/2015

Teresina, 13 de novembro  de 2015.

Altera o Ato Normativo UNATRI  nº 025/
2009, de 18 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre preços referenciais de
mercado nas operações com os produtos
que especifica.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:

Art 1º Ficam alterados os valores dos produtos abaixo indicados
ao Anexo IV do Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro
de 2009, conforme descrição abaixo:

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI
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ANEXO IV 
Art. 1º, IV e art. 11, IV , do ATO NORMATIVO Nº 025/09 
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Art. 2º  Ficam acrescentados os itens 3.16 e 3.17  ao Anexo IV

do Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,
conforme descrição abaixo:

ANEXO IV 
Art. 1º, IV e art. 11, IV , do ATO NORMATIVO Nº 025/09 
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Art 3º  Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 20 de novembro de 2015.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI , em
Teresina (PI), 13 de novembro de 2015.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora/UNATRI

(Competência na forma da Portaria GASEC nº 291, de 29/01/03)

ATO NORMATIV O UNATRI Nº 019/2015

Teresina, 13 de novembro  de 2015.

Altera o Ato Normativo UNATRI  nº 025/
2009, de 18 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre preços referenciais de
mercado nas operações com os produtos
que especifica.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:

Art 1º Fica acrescentado o produto abaixo indicado ao Anexo
III do Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,
conforme descrição abaixo:
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ANEXO III 

Art. 1º, III e art. 14, do ATO NORMATIVO Nº 025/09 
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Art 2º  Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos a partir de 20 de novembro de 2015.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI , em
Teresina (PI), 13 de novembro de 2015.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora/UNATRI

(Competência na forma da Portaria GASEC nº 291, de 29/01/03)

Of. 132
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE GOVERNO

Of. 735

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 040.A/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUI –
SECULT; CONTRATADA: EDSON CASTRO OLIVEIRA. OBJETO:
disponibilização de recurso financeiro a título de custeio com a apresentação
musical, dentro da programação da semana Cultural/Festival do município de
Novo Santo Antônio – PI. VALOR: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), que deverá
ser pago em parcela única, com depósito em conta corrente já indicada no
processo; Orçamentária: 51101; Fonte de Recursos – 0100001001; Projeto
Atividade: 2337 e Elemento de Despesa: 3390.36. DATA DE ASSINATURA
DO CONTRATO: 10/11/2015; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, Inciso
III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 042/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUI –
SECULT; CONTRATADO: GRUPO BOX+ LTDA-ME, CPNJ nº 13.412.534/
0001-77. OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título de custeio
com atrações musicais para a realização do Festival de Gastronomia Regional
“Sabor Maior”, que acontecerá no período de 13 a 15 de novembro de 2015, a
ser realizado em Campo Maior – PI. VALOR: R$ 85.000,00 (Oitenta e Cinco Mil
Reais) que deverá ser pago em parcela única, com depósito em conta corrente
já indicada no processo; Unidade Orçamentária: 51101; Fonte de Recursos –
0100001001; Projeto Atividade: 2337 e Elemento de Despesa: 3390.39. DATA
DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/11/2015; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Cultura do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 043/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUI –
SECULT; CONTRATADA: DOIS CANDANGOS PROMOÇÕES ARTÍSTICAS
LTDA., CNPJ nº 04.654.144/0001-12. OBJETO: disponibilização de recurso
financeiro a título de custeio com atrações musicais, que acontecerá nos dias
13 e 14 de novembro de 2015, dentro da programação do Festival de Oeiras – PI.
VALOR: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), que deverá ser pago em
parcela única, com depósito em conta corrente já indicada no processo. Unidade
Orçamentária: 51101; Fonte de Recursos – 0100001001; Projeto Atividade: 2337 e
Elemento de Despesa: 3390.39. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/
11/2015; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 044/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUI –
SECULT; CONTRATADA: CARLA MARGARIDA MARIA BAHURY DE
SOUZA RAMOS OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título de
custeio referente ao aluguel de um piano dentro da programação do projeto
musical “Música no Museu”. VALOR: R$ 1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais),
que deverá ser pago em parcela única, com depósito em conta corrente já
indicada no processo. Unidade Orçamentária: 51101; Fonte de Recursos –
0100001001; Projeto Atividade: 2333 e Elemento de Despesa: 3390.36. DATA
DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12/11/2015; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 045/15

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUI –
SECULT; CONTRATADA: LUIS ANTONIO COSTA DOS SANTOS - ME,
CNPJ nº 13.204.226/0001-56. OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a
título de custeio de show musical, dentro do projeto “Seis e Meia” a ser
realizado no Teatro 4 de Setembro, Teresina – PI. VALOR: R$ 89.000,00 (Oitenta
e Nove Mil Reais), que deverá ser pago em parcela única, com depósito em
conta corrente já indicada no processo. Unidade Orçamentária: 51101; Fonte
de Recursos – 0100001001; Projeto Atividade: 2337 e Elemento de Despesa:
3390.39. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17/11/2015;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 038/2015

CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ -
SECULT; CONVENIADO: CENTRO DE FORMAÇÃO E INTEGRAÇÃO
AROEIRA, CNPJ 08.042.540/0001-40. OBJETO: disponibilização de recurso
financeiro a título de custeio de Emenda Parlamentar dos Excelentíssimos
Senhores Deputados Fábio Novo, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil
Reais) e Francisco Limma, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para
a realização do Festival Internacional de Bonecos do Piauí, a ser realizado no
município de Parnaíba- Piauí, nos dias 23 a 28 de novembro de 2015. Valor: R$R$
150.000,00 (Cento Cinquenta Mil Reais). Unidade Orçamentária: 51101; Elemento
de Despesa: 33.50.41; Elemento de Despesa: 33.50.41; Fonte de Recurso:
01000661001 e 01000881001; Projeto atividade: 2337. VIGÊNCIA: O presente
Termo de Convênio tem vigência de 90 dias a contar da data de sua assinatura;
DATA DE ASSINATURA:13/11/2015.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 039/2015

CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ -
SECULT; CONVENIADO (A): FUNDAÇÃO CIDADANIA BRASIL -
FUNCIBRA, CNPJ 08.833.660/0001-65. OBJETO: disponibilização de recurso
financeiro a título de Emenda Parlamentar (Extra) do Excelentíssimo Senhor
Deputado Georgiano Neto, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)
para a realização da Semana Cultural, que acontecerá nos dias 27 e 28 de
novembro de 2015, no município de Caridade do Piauí- PI. Valor: R$ 50.000,00
(Cinquenta Mil Reais). Unidade Orçamentária: 51101; Fonte de Recurso:
01000881001; Projeto Atividade: 2337; Elemento de Despesa: 33.50.41.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Convênio tem vigência de 90 dias a contar da
data de sua assinatura; DATA DE ASSINATURA: 17/11/2015.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of. 069
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência do Termo

Aditivo nº 01, do seguinte Convênio:
Convênio nº: R.T 001/2015.
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Convenente: Associação dos Criadores do Médio Parnaíba.
Objeto:

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· Prorrogar a vigência original do Convênio acima, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa Entidade
por 33 (trinta e três) dias, passando término para o dia 05/12/2015,
quando deverá ser encaminhada a respectiva Prestação de Contas a
este órgão.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a
Associação dos Criadores do Médio Parnaíba.
Vigência: 05/12/2015.

Of. 2070

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência do Termo
Aditivo nº 05, do seguinte Convênio:

Convênio nº: 013/2013.
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Convenente: Prefeitura Municipal de Manoel Emídio.
Objeto:

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
· Prorrogar a vigência original do Convênio acima, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa Entidade
por 180 dias  (cento e oitenta) dias, passando término para o dia 27/04/
2016, quando deverá ser encaminhada a respectiva Prestação de Contas
a este órgão.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Prefeitura
Municipal de Manoel Emídio.
Vigência: 27/04/2016.

Of. 2071

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DECONTRATAÇÃO
ADMINISTRA TIVA Nº 005/2015

CONTRATANTE: Secretaria de DesenvolvimentoRural-SDR
CONTRATADA: Acta Engenharia Ltda.
OBJETO: Reforma nas dependências da URGP do município de Oeiras,
localizada no escritório Regionalda Emater de Oeiras-PI.
MODALIDADE: Shopping
FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual, e 117 – do Acordo de
Empréstimo nº I-788 – BR-FIDA.
VALOR CONTRATADO: R$ 26.704,20 (vinte e seis mil setecentos e
quatro reais e vinte centavos)
VIGÊNCIA: 60 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2015.

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMMA
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 2093

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DECONTRATAÇÃO
ADMINISTRA TIVA Nº 006/2015

CONTRATANTE: Secretaria de Desenvolvimento. Rural-SDR.
CONTRATADA: Acta Engenharia Ltda.
OBJETO: Reforma nas dependências da URGP do município de Picos,
localizada no escritório Regionalda Emater de Picos-PI.
MODALIDADE: Shopping
FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual, e 117 – do Acordo de
Empréstimo nº I-788 – BR-FIDA.
VALOR CONTRATADO: R$ 8.028,40 (oito mil e vinte e oito reais e
quarenta centavos)
VIGÊNCIA: 60 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2015.

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMMA
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 2094

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DECONTRA TÃTAÇÃO
ADMINISTRA TIVA Nº 007/2015

CONTRATANTE:Secretaria de Desenvolvimento. Rural-SDR
CONTRATADA: CONSTRUTORA BOM JARDIM LTDA
OBJETO: Reforma nas dependências da URGP do município de São
Raimundo Nonato, localizada no escritório regionalda Emater de São
Raimundo Nonato-PI.
MODALIDADE: Shopping
FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual, e 117 – do Acordo de
Empréstimo nº I-788 – BR-FIDA.
VALOR CONTRATADO: R$ 15.551,12 (quinze mil e quinhentos e
cinquenta e um reais e doze centavos).
VIGÊNCIA: 60 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2015.

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMMA
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 2095

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DECONTRA TÃTAÇÃO
ADMINISTRA TIVA Nº 008/2015

CONTRATANTE:Secretaria de Desenvolvimento. Rural-SDR.
CONTRATADA: Acta Engenharia Ltda.
OBJETO: Reforma nas dependências da URGP do município de Valença,
localizada no escritório regionalda Emater de Valença-PI
MODALIDADE: Shopping
FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual, e 117 – do Acordo de
Empréstimo nº I-788 – BR-FIDA.
VALOR CONTRATADO: R$ 22.225,63 (vinte e dois mil duzentos e
vinte cinco reais e sessenta e três centavos).
VIGÊNCIA: 60 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2015.

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMMA
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 2096

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRA TAÇÃO
ADMINISTRA TIVA Nº 004/2015

CONTRATANTE: Secretaria de Desenvolvimento  Rural-SDR
CONTRATADA: FAM Construtora Incorporadora e Consultoria
OBJETO: Reforma nas Dependências da URGP do município de
Paulistana, localizada no Escritório Regional  da Emater de Paulistana-PI
MODALIDADE: Shopping
FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual, e 117 – do Acordo de
Empréstimo nº I-788 – BR-FIDA.
VALOR CONTRATADO: R$ 25.987,64 (vinte e cinco mil novecentos e
oitenta e sete reais e sessenta e quatros centavos).
VIGÊNCIA: 60 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2015.

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMMA
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 2092
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PERGÃO PRESENCIAL N° 01/2015
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.901.1.006140/15-23

MENOR PREÇO VALOR GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
PÃES E LEITE.

Contratação de empresa para aquisição de Pães e Leite, para atender
as necessidades do Instituto de Doenças Tropicais Natan Portella.

DATA/HORA DA SESSÃO:
Dia 16 de novembro de 2015
09:h00m

JANAÍNA  COSTA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - IDTNP

Of. 362

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO Nº 003/2015-CPL        CARTA CONVITE Nº 003/2015

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAISDESCARTÁVEIS DO HOSPITAL
REGIONAL LEONIDAS MELO

(Portaria nº 448, de 13/09/2002), anexo I para o Hospital Regional
Leônidas Melo

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional Leonidas Melo, através da Secretaria Estadual de Saúde/SESAPI,
fará realizar licitação, na modalidade de CARTA CONVITE , nos termos da
Lei nº 8.666/93e suas alterações, no próximo dia 23 de novembro de 2015,
às 10:30 horas, conforme as seguintes especificações:

1) Objetivo da CARTA CONVITE : selecionar a melhor proposta
paraAQUISIÇÃO DE MA TERIAIS DESCARTÁVEIS, conforme
especificações e quantidades dos itens objeto desta licitação descrita no
Edital da CARTA CONVITE Nº 02/2015, para o Hospital Regional
Leônidas Melo, através da Secretaria de Estado da Saúde/SESAPI;
2) Informamos que as despesas são provenientes dos recursos MAC/
AIH/BPA Da dotação Orçamentária do UG 170108 do Hospital Regional
Leônidas Melo/ SESAPI, no elemento de despesa 339030 – Aquisição de
Material de Consumo.  Fonte de Recursos: RECURSO PRÓPRIO / MAC /
TESOURO / SESAPI.
3) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados e
lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta de Preços e ENVELOPE 02 –
Documentos de Habilitação;
4) Julgamento pelo MENOR PREÇO.

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Hospital Regional Leônidas
Melo, situada na Praça Monsenhor Bozon, 210, centro, Barras - PI, no horário
das 08:00 às 14:00 Horas, até 24 horas antes da abertura da licitação.

Barras (PI), 13 de novembro de 2015.

Presidente da CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO Nº 002/2015-CPL       CARTA CONVITE Nº 002/2015

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MATERIAL DE LIMPEZA
(MOP),DO HOSPITAL REGIONAL LEONIDAS MELO

(Portaria nº 448, de 13/09/2002), anexo I para o Hospital Regional
Leônidas Melo.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional de Barras, através da Secretaria Estadual de Saúde/SESAPI, fará
realizar licitação, na modalidade de CARTA CONVITE , nos termos da Lei
nº 8.666/93e suas alterações, no próximo dia 23 de novembro de 2015, às
09:00 horas, conforme as seguintes especificações:
1) Objetivo da CARTA CONVITE : selecionar a melhor proposta
paraAQUISIÇÃO DE MA TERIAL  DE LIMPEZA  - MOP, conforme
especificações e quantidades dos itens objeto desta licitação descrita no
Edital da CARTA CONVITE Nº 01/2015, para o Hospital Regional
Leonidas Melo, através da Secretaria de Estado da Saúde/SESAPI;
2) Informamos que as despesas são provenientes dos recursos MAC/
AIH/BPA Da dotação Orçamentária do UG 170108 do Hospital Regional
Leonidas Melo/ SESAPI, no elemento de despesa 339030 – Aquisição de
Material de Consumo.  Fonte de Recursos: RECURSO PRÓPRIO / MAC /
TESOURO / SESAPI.
3) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados e
lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta de Preços e ENVELOPE 02 –
Documentos de Habilitação;
4) Julgamento pelo MENOR PREÇO.

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Hospital Regional Leonidas
Melo, situada na Praça Monsenhor Bozon, 210, centro, Barras - PI, no horário
das 08:00 às 14:00 Horas, até 24 horas antes da abertura da licitação.

Barras (PI), 13 de novembro de 2015.

Presidente da CPL
Of. 034

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  LEONIDAS MELO

EXTRATO CONTRATO N° 017/2015

OBJETO: Execução das obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo da Rua João Pinheiro, no bairro Pirapora no município
de Pedro II - PI.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado das Cidades. CONTRATADA: A
B Projetos e Consultoria  Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente Ltda.
VALOR: R$ 98.718,76 (noventa e oito mil, setecentos e dezoito reais e
setenta e seis centavos)
FONTE DE RECURSOS: 00
VIGÊNCIA: Até 30 de junho de 2016. FUNDAMENTO LEGAL: Convite
nº 004/2015 e o que consta no Processo Administrativo
AA.310.1.000667/15-83.
SIGNATÁRIOS:  Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Contratante e Verônica Scheren Castelo Branco  Contratada.

EXTRATO CONTRATO N° 018/2015

OBJETO: Execução das obras e serviços de construção de uma
Passagem Molhada no Riacho Cacundo, Povoado Cumbi de Cima no
município de Castelo do Piauí - PI.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado das Cidades. CONTRATADA:
F C Leite Melo e Cia Ltda.
VALOR: R$ 146.163,39 (cento e quarenta e seis mil, cento e sessenta e
três reais e trinta e nove  centavos).
FONTE DE RECURSOS: 00
VIGÊNCIA: Até 30 de junho de 2016. FUNDAMENTO LEGAL: Convite
nº 005/2015 e o que consta no Processo Administrativo
AA.310.1.000868/15-77.
SIGNATÁRIOS:  Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Contratante e Francisco Cleiton Leite Melo - Contratada

Of. 049

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

Extrato Termo de Autorização de Uso nº 001/15

Autorização de Uso: N°001/2015
Beneficiário: Federação de Futebol do Piauí, CNPJ 06.531.347/0001-47
Objeto:Autorização deUso do Estádio Governador Alberto Tavares
Silva  ALBERTÃO para desenvolvimento dos jogos referentes ao
Campeonato Brasileiro de Futebol da Série D/2015, sem cobrança diária.
Vigência: Vinculada aos jogos especificados no Processo nº 14203/
1719-15
Data da Assinatura do Contrato: 11 de novembro de 2015.
Signatários: Vicente de Sousa Sobrinho, Presidente da FUNDESPI e
Cesarino de Oliveira Sousa Federação de Futebol do Piaui.

Of. 861

Governo do Estado do Piauí
Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE-PI

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 029/2015

Município de Várzea Grande, através da Comissão de Licitação, torna público,
para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade
Tomada de Preço nº. 029/2015 do tipo menor preço Global a ser realizado as
09:00 do dia 04/12/2015. Fonte Recursos: Fpm-Receita Própria, Codevasf
(Convênio nº. 811673/2014), ICMS, IPVA, Conta Movimento e outros. Objeto:
Contratação de empresa para a prestação dos serviços de pavimentação de
vias publicas em paralelepípedo. Validade: 12 meses. Valor Estimado: R$
268.894,59. Cópia do Edital: estará à disposição dos interessados na sede da
Prefeitura Municipal de Várzea Grande- PI.

VÁRZEA GRANDE, 13 de Novembro de 2015.

MARIA FRANCINÊDE DE BARROS DA COSTA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 026/2015- Menor Preço

A Prefeitura Municipal de São Pedro do Piauí/PI, através da Comissão
Permanente de Licitação, Torna Publico para os licitantes interessados, a
realização de licitação às 08:30h, no dia 02 de dezembro de 2015. OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de Máquina Agrícola, Construção
de uma casa de Farinha e Pavimentação em Paralelepípedo da Rua Manoel
Teixeira e 02 cabeças de Rua, no município. Cópia do Edital encontra-se na
Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Presidente Vargas, 531, Centro.
FONTE DO RECURSO: FPM  Receita Própria, Conta Movimento,
CODEVASF, Convênio n° 806603/2014, ICMS, ISS e outros.

São Pedro do Piauí/PI, 16 de dezembro de 2015.

MARIA DE FÁTIMA SOUSA SANTOS
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ

AVISO DE LICIT AÇÃO
     TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2015

Processo Administrativo Nº029/2015. A Prefeitura Municipal de Santo
Inácio do Piauí, através do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, nomeado pela Portaria Nº039/2015, publicada no Diário Oficial
dos Municípios no dia 3 de Novembro de 2015, torna público que se
encontra a disposição dos interessados, Licitação na modalidade Tomada
de Preços Nº002/2015, Processo Administrativo Nº029/2015, cujo objeto é

PREFEITURA MUNICIP AL DE PAVUSSU PI

AVISO DE LICIT AÇÃO
O Município de Pavussu (PI), torna público que realizará licitação
Tomada de Preços nº. 009//2015, menor preço e adjudicação globais,
em 02/12/2015, às 12hs00. Objeto: Prestação de serviços de
pavimentação em paralelepípedo. Local: Prefeitura Municipal de
Pavussu. Recurso: Próprio. Valor: 614.685,84. Copias do edital: Rua
José Salustiano da Silva, 953, centro.
 
O MUNICÍPIO DE PAVUSSU  PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 008/
2015, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE e ADJUDICAÇÃO POR
LOTE, em 02/12/2015 às 13:00 h. OBJETO: Aquisição de material de
construção. RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$ 392.148,40.
EDITAL:  Rua José Salustiano da Silva, 953, centro.

Pavussu (PI), 16 de novembro de 2015.

Jorge Barbosa Silva
Presidente da CPL/Pregoeiro

P. P. 19734

AVISO DE LICIT AÇÃO
CARTA CONVITE nº 008-2015

Processo Administrativo de Nº AA.153.1.000569/15-30
SEGUNDA CHAMADA

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Estado de Turismo –
SETUR, dá ciência a todos que realizará asegunda chamada da Carta
Convite nº 008-2015, do tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº
8.666, de 21/06/93 e sua alterações, conforme discriminação a seguir:
OBJETO Contratação de uma empresa especializada na Construção da
Quadra Poliesportiva no Município de Santa Cruz dos Milagres – PI.
ABERTURA: 24/11/2015, às 10:00h. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por Preço Unitário. RECURSO: Tesouro Estado.
INFORMAÇÕES: Av. Antonino Freire, 1473, 2º Andar, Ed. D. Antonieta
Araújo, Centro, CEP 64001-040 – Teresina, Piauí, Brasil, Telefone(s):
(86) 3216-2199 / 3216-1530 / 3215-4224 – Fax (86) 3216-6000, e-mail –
secrecretariadeturismo.pi@gmail.com–site: www.turismo.pi.gov.br.

Teresina (PI) 16 de novembro de 2015

José Edson Arruda Filho
Presidente da CPL - SETUR

Of. 719

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 11º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº002A/2011

CONTRATANTE: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico do Estado do Piauí.
CONTRATADA: Limpel Serviços Gerais LTDA.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do
referido contrato por mais 06(seis) meses a partir de 13 de Novembro
de 2015, com encerramento no dia 30.04.2016.
FUNDAMENTO LEGAL : Lei Nº 8.666/93.
ASSINATURAS:  José Icemar Lavôr Néri(SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ)Miguel
Avelar de Castro Monteiro (LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA).
DATA:13 de novembro de 2015.

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 008/2013
CONTRATANTE:  Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico do Estado do Piauí
CONTRATADA: Servorte Comércio e Serviços Gerais Ltda.
OBJETO: Rescisão do Contrato Administrativo Nº 008/2013, conforme
embasamento no parecerde nº 1.377/2015 da PGE/PI.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 79, II da Lei 8.666/93 c/c inciso IV
eCláusula Décima Primeira do Contrato Nº 008/2013.
DATA: 12/11/2015

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NÉRI
Secretario do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico

Of. 805

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET

a contratação de Empresa de Engenharia para Conclusão da Construção
de uma Quadra Polieportiva com vestiários, com data de abertura para o
dia 8 de Dezembro de 2015, às 10:00 horas, na sala de licitações, localizada
na Praça Aurino Luz, 26 Centro- Santo Inácio  do Piauí-PI. O Edital com
todas as normas está a disposição dos interessados a partir desta data, no
horário de 08:00 às 12:00 horas no endereço acima citado.

Santo Inácio do Piauí-PI, 16 de novembro de 2015.

CLAUDIONOR APARECIDO DE CARVALHO JUNIOR
Presidente da CPL

P. P. 19736



23

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 17 de novembro de 2015 • No 216

EXTRATO DE ADITIV O AO CONTRATO
N.º 043/SSP-PI/2013

3º TERMO ADITIV O
CONTRATANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CONTRATADA(S): SERVI-SAN VIGILÂNCIA  E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA (CNPJ: 12.066.015/0001-31).
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: LIBERAÇÃO Nº 1076/2013 – DLCA/
SEAD/PI, PREGÃO Nº 008/2012 – DLCA/SEAD/PI, OFÍCIO Nº 12000/
1464/GS/15, DATADO DE 16/09/2015, PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº AA.313.1.001012/15-05 – LEI Nº 8.666/93.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM UNIDADES
VINCULADAS À SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA : PRORROGA-SE O PRAZO DE
VIGÊNCIA CONTRATUAL DA DATA DA ASSINATURA DESTE
TERMO ATÉ 29/10/2016, EM CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO
NO ARTIGO 57, II DA LEI Nº 8.666/93.
DA RECEPÇÃO E CONVALIDAÇÃO: FICAM RECEPCIONADAS E
CONVALIDADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO QUE
NÃO CONFLITAREM COM O PRESENTE ADITIVO.
DATA DA ASSINATURA: 26/10/2015.

Rubens da Silva Pereira
Diretor Administrativo e Financeiro/SSP-PI

Of. 624

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA
DIRET ORIA  ADMINISTRA TIVA E FINANCEIRA

AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
Pregão Eletrônico 009/2015

Processo administrativo nº 0037005/2015

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação, dá
ciência a todos que, por razões técnicas do Pregão Eletrônico nº 009/
2015, cujo objeto consiste na Aquisição de gêneros alimentícios não
perecíveis para as escolas da rede estadual do Piauí onde estão
matriculados os alunos do Programa Nacional de Inclusão de Alunos
– PROJOVEM URBANO, fica adiada a data de abertura do certame
para o dia 27/11/2015, anteriormente marcada para o dia 20/11/2015.
HORÁRIO: às 10:00 horas (horário de Brasília). EDITAL: Disponível
no site: licitações-e.com.br. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Sede da
SEDUC/PI, Av. Pedro Freitas, s/n Centro Administrativo Blocos D e F,
1º andar, Bairro São Pedro em Teresina/PI.Fone: 3216-3346.E-mail:
cplseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 16 de novembro de 2015.

Rogerio Soares Cardoso
Pregoeiro/SEDUC/PI

AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão Presencial 002/2015.

Processo Administrativo nº  0020465/2015.

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria da Educação do Estado
do Piauí  SEED/PI dá ciência a todos de que realizará o PREGÃO
PRESENCIAL Nº 002/2015 do tipo “Menor Preço”, por item, regidas
pelas Leis nos 10.520, de 17.07.02 e Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e
suas alterações. Objeto: Sistema de Registro de Preços modalidade
Pregão Presencial para Contratação de serviços gráficos e impressão,
conforme especif icações e demais exigências previstas neste edital e
seus anexos. Abertura: às 09h 00min do dia 30/11/2015. Endereço: Av.
Pedro Freitas, s/n Centro Administrativo Blocos D e F. Tel: 3216-3346
Fax: 3216-3212. Valor da Cópia do Edital: R$ 50,00 (cinquenta reais)
não-reembolsáveis, a serem depositados na conta nº 112.935-X, agência
3791-5 Banco do Brasil.

Teresina (PI), 16 de novembro de 2015.

Rogério Soares Cardoso
Pregoeiro-SEED/PI

Of. 116

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 006 / 2015

O DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER/PI, através da Comissão Especial de Licitação, torna público que,
às 10:00 (dez) horas do dia 21 (vinte e um) de dezembro de 2015, na sala
de licitação do edifício sede do DER/PI, procederá, na forma das
disposições contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a abertura da
licitação Contratação de Empresa para Execução dos serviços de
Manutenção da malha rodoviária Estadual compreendendo as Rodovias
Estaduais, acesso de ligação, anéis, contornos e arcos do Território de
Desenvolvimento Vale dos Rios Piauí e Itaueiras “TD-09”, no trecho:
Floriano/Itaueiras/Canto do Buriti, Rio Grande do Piauí/Pavussu; Entrc.
PI-140/Rio Grande do Piauí e outros, com extensão total de 774,00Km.
Também torna público, para conhecimento de eventuais interessados,
que a obtenção do referido Edital e demais elementos de informação
ao mesmo relacionados, será através da Comissão de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí  DER/PI, 2º andar do
Edifício Sede, situado na Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina,
Piauí, telefones: (86) 3216-5264; 3216-5265; 3216-5266 e fax: (86) 3221-
1409.  Do mesmo modo, informa que no ato de obtenção do Edital e
respectivos documentos deverá o(a) interessado(a) apresentar
comprovante de depósito no valor de R$ 100.00 (cem) reais, relativo
aos respectivos custos de produção do material, recolhido junto ao
Banco do Brasil S/A, em favor do DER/PI, agência nº 3791-5, conta
corrente nº 7336-9, não se aceitando comprovantes de depósitos
bancários realizados através de envelopes de auto-atendimento,
depósitos eletrônicos e pela internet, bem como  com data anterior à
publicação do Edital.

Teresina (PI), 16 de novembro de 2015.

Procurador Autár quico Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

Visto :
Engº José de Araújo Dias
Diretor Geral do DER/PI

Of. 626

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRATO DE DO CONVÊNIO Nº 94/15

PROCESSO Nº: AA.900.1.017358/15-98. CONCEDENTE: O Estado
do Piauí, através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ Nº
06.553.564/0001-38. CONVENENTE : ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE
PREFEITOS MUNICIPAIS - APPM, CNPJ Nº 05.821.962/0001-25.
OBJETO: Assegurar as condições para implantação, execução e
administração, pela APPM, do Sistema de Transporte de Pacientes
para Procedimentos Eletivos no território de Desenvolvimento Entre
Rios, fundamentado na eficiência dos recursos públicos e no direito
do usuário à assistência integral em saúde, visando a solução de
problemas comuns e trazendo ganhos de escala e racionalidade
administrativa, de acordo com o Plano de Trabalho. VALOR :
CONCEDENTE: R$ 2.692.282,28 (dois milhões, seiscentos e noventa e
dois mil, duzentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos);
CONVENENTE: R$ 1.401.194,52 (um milhão, quatrocentos e um mil,
cento e noventa e quatro reais e cinqüenta e dois centavos) referente
a contrapartida financeira. DADOS ORÇAMENTÁRIOS : UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  170.101-FUNSAÚDE; PROGRAMA : 03- Saúde
de Qualidade para Todos; PROJETO/ATIVIDADE : 1363   Apoio
financeiro a Ações/procedimentos e projetos desenvolvidos em
parceria com Entidades do 3º Setor/Sem fins Lucrativos; NATUREZA
DE DESPESA: 33.50.41- Contribuições; FONTE: 100  Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA : de 13.12.2015 a 30.06.2017. DATA DE ASSINATURA :
13.11.2015. SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA
COSTA - Secretário de Estado da Saúde, CPF Nº 758.298.193-68;
ARINALDO ANTONIO LEAL  Presidente da APPM - PI, CPF Nº
614.532.423-68.

Of. 2994

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 004/2015. 
PROCESSO Nº: 0012121/2015. 
CONCEDENTE: Secretaria da Educação e Cultura do Estado do 
Piauí - SEDUC, CNPJ 06.554.729/0005-10, 
CONVENENTE: Fundação Santa Ângela, CNPJ 07.447.808/0001-60 
OBJETO: O presente convênio tem o objetivo o fomento e a 
execução de atividades de gestão escolar, com a cooperação 
financeira que visa a manutenção de 374 alunos do Estado, 
matriculados no Ensino fundamental e Médio na Escola Família 
Agrícola Santa Ângela, promovendo dessa forma a melhoria do 
atendimento aos alunos do município de Pedro II. 
VALOR: R$ R$413.082,09 ( quatrocentos e treze mil, oitenta e 
dois reais e nove centavos) 
FONTE: 00 
VIGÊNCIA: da data da assinatura até 31/12/2015.  
DATA DE ASSINATURA: 12 de novembro de 2015.  
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias- Secretária de 
Estado da Educação do Piauí ;  Nanete dos Santos Paraíso - 
Presidente da Fundação Santa Ângela. 
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Nº DO TERMO DE COOPERAÇÃO: 036/2015 

OBJETO DO TERMO: 

Constitui objeto do presente Termo de Cooperação o 
ajuste entre a PM/PI, por intermédio da Coordenadoria 
Estadual do Programa Educacional de Resistência às 
Drogas – PROERD e a SEDUC/PI, na implementação 
das atividades do PROERD em 142 Unidades Escolares, 
na capital e no interior do estado do Piauí, além de outras 
matérias de interesse comum, especialmente para: 

• desenvolver ações conjuntas na área de prevenção 
primárias às drogas na rede estadual de ensino; 

• promover eventos de caráter educativo para 
esclarecimentos do público participante dos malefícios e 
conseqüências física, psíquicas e sociais da utilização de 
drogas e prática de atos de violência; 

• produzir, elaborar e divulgar material educativo, junto 
às escolas da rede pública e privada de ensino, por meio 
de cursos e palestras, visando o esclarecimento do 
público alvo; 

• melhorar a qualidade de vida da criança, do adolescente 
e do adulto que, atendido pelo programa, terá fortalecido o 
seu sentimento de autoestima, tornando-os mais 
resistentes a todos os tipos de pressões para o uso abusivo 
de drogas; 

• realizar o curso PROERD em todas as Gerências 
Regionais de Educação do Estado. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de Novembro de 2015. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura. 

SIGNATÁRIOS: REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS- 
Secretária de Estado da Educação do Piauí; CARLOS 
AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Polícia Militar do Piauí 

�
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRA TIV O Nº 80/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.002.1.002408/15-45
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ  SEADPREV.
CO-CONTRATANTE: COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL.
CONTRATADA: S.A. PROPAGANDA LTDA
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO
DE PUBLICIDADE.
VALOR GLOBAL: R$ 1.311.900,83 (UM MILHÃO, TREZENTOS E
ONZE MIL E NOVECENTOS REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS).
DATA DA ASSINATURA: 04/11/2015
ASSINATURAS: FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA, SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTRATANTE, JOÃO RODRIGUES FILHO, COORDENADORIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL CO  CONTRATANTE E ANTÔNIO
SIQUEIRA CAMPOS FILHO  CONTRATADO.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRA TIV O Nº 81/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.002.1.002408/15-45
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ  SEADPREV.
CO-CONTRATANTE: COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL.
CONTRATADA: DALLAS COMUNICAÇÃO LTDA
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO
DE PUBLICIDADE.
VALOR GLOBAL: R$ 1.311.900,83 (UM MILHÃO, TREZENTOS E
ONZE MIL E NOVECENTOS REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS).
DATA DA ASSINATURA: 04/11/2015
ASSINATURAS: FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA, SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTRATANTE, JOÃO RODRIGUES FILHO, COORDENADORIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL CO  CONTRATANTE E JOSÉ MARIA
VIERA DE SOUZA  CONTRATADA.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRA TIV O Nº 82/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.002.1.002408/15-45
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ  SEADPREV.
CO-CONTRATANTE: COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL.
CONTRATADA: NOVA COMUNICAÇÃO LTDA
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO
DE PUBLICIDADE.
VALOR GLOBAL: R$ 1.311.900,83 (UM MILHÃO, TREZENTOS E
ONZE MIL E NOVECENTOS REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS).
DATA DA ASSINATURA: 04/11/2015
ASSINATURAS: FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA, SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTRATANTE, JOÃO RODRIGUES FILHO, COORDENADORIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL CO  CONTRATANTE E MARISSOL INES
SOARES  CONTRATADA.

Of. 2080

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  – SEADPREV

AVISO DE LICIT AÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/15 - CPL

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA  REDE DE
DISTRIBUIÇÃO EM TUBULAÇÃO  ATÉ  75 mm E RAMAIS
PREDIAIS ATÉ 1 ½ ‘’, EM QUALQUER TIPO DE MATERIAL  NO
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL NA CIDADE
DE TERESINA-PI .
   Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor
de Licitações, sito na Avenida Marechal Castelo Branco, nº 101-N - Cabral,
5° andar, Bloco “C”, o Edital de Concorrência Pública Nº 04/15 - CPL,

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

com abertura dos envelopes, no dia  17  de dezembro  de 2015, às 09:00
horas, no endereço acima. O Edital em seu inteiro teor será entregue aos
interessados diariamente, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 13:30 horas.
O valor do Edital é de R$ 100,00 (cem reais), para cobrir despesas com
reprografia. Maiores informações pelo telefone (86) 3222-0043

Teresina, 16  de  novembro  de 2015.

Carlos Alberto Matão Lemos
Presidente da CPL

Raimundo Nonato Farias Trigo
Diretor Presidente Interino

Of. 1348
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OUTROS

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

RECURSO VOLUNTÁRIO 1 15/2014
AUTO DE INFRAÇÃO 1516263000076-8
RECORRENTE: JOSÉLIA  REIS SABÓIA E CIA LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA
PROLATOR: CLÓVIS DE ABREU XIMENES
Sessão realizada em 14 de janeiro de 2015

ACÓRDÃO Nº 008/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. FALTA DE REGISTRO DE
NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO DE
MERCADORIAS NO LIVRO REGISTRO DE
ENTRADAS. INFRAÇÃO COMPROVADA.
ARGUMENTAÇÃO INSUFICIENTE PARA
ELIDIR A ACUSAÇÃO FISCAL. MULTA
DEVIDA.
I. Recurso Voluntário conhecido e não provido
para considerar o Auto de Infração procedente,
mantida a decisão recorrida.
II.Decisão por maioria.

Jânio Cury Queiroz-Conselheiro-Presidente
Clóvis de Abreu Ximenes-Conselheiro Prolator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO: 071/2014
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000258-8
RECORRENTE: AUKE DIJKSTRA E OUTROS
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATORA: MARIA CRISTINA LAGES REBÊLLO CASTELO BRANCO
Sessão realizada em 28 de janeiro de 2015.

ACÓRDÃO Nº 015/2015

EMENTA: ICMS. Obrigação Principal.
Empresa agrícola. Aquisição de bens para o
ativo imobilizado. Excesso de imposto
proveniente de cálculo em desacordo com a
legislação tributária vigente. Existência de saldo
credor. Inocorrência de recolhimento a menor
no período. Acusação fiscal improcedente.
I. Recurso Voluntário conhecido e provido para
reformar a decisão recorrida e considerar o auto
de infração improcedente.
II. Decisão por unanimidade.

Jânio Cury Queiroz-Conselheiro Presidente
Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Conselheira-----Relatora
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho - Conselheira
Christianne Arruda  Procuradora do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO: 095/2014
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000261-8
RECORRENTE: AUKE DIJKSTRA E OUTROS
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATORA: MARIA CRISTINA LAGES REBÊLLO CASTELO BRANCO
Sessão realizada em 28 de janeiro de 2015.

ACÓRDÃO Nº 017/2015

EMENTA: ICMS. Obrigação Principal.
Empresa agrícola. Aquisição de insumos
agrícolas em operações interestaduais.
Excesso de imposto proveniente de cálculo
procedido em desacordo com a legislação
vigente. Hipótese não comprovada. Imposto
e multa indevidos. Autuação fiscal
improcedente.

I. Recurso Voluntário conhecido e provido
para reformar a decisão recorrida.
II. Decisão por unanimidade.

Jânio Cury Queiroz-Conselheiro Presidente
Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Conselheira-----Relatora
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho - Conselheira
Christianne Arruda  Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 232/2010
PARECER UNATRI /SEFAZ 766/2010
PROCESSO Nº 0107.000.00096/2010-5
EMPRESA: SUPPORT EDITORA E PAPELARIA  LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 23 de fevereiro de 2015.

ACÓRDÃO Nº 044/2015

EMENTA: ICMS. TRIBUTAÇÃO DE
LIVROS ELETRÔNICOS. CDS, DVDS,
DISQUETES, FITAS MAGNÉTICAS. NÃO
CONFIGURAÇÃO DE IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão expedida no Parecer/
UNATRI 766/2010.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Jânio Cury Queiroz   Conselheiro
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Manoel Messias Borges de Oliveira - Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa - Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho - Conselheira
Celso Barros Coelho Neto   Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 253/2013
AUTO DE INFRAÇÃO 1514163000498-1
RECORRENTE: ORNIASA INDUSTRIA E COMERCIO L TDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 26 de fevereiro de 2015.

ACÓRDÃO Nº 055/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. LEVANTAMENTO
ESPECÍFICO DOCUMENTAL  DE
MERCADORIA. DIFERENÇA PELAS
SAÍDAS. OMISSÃO DE VENDAS.
DIFERENÇA TRIBUTÁVEL
CONSTATADA. EVIDÊNCIA  DE
REDUÇÃO NOS ESTOQUES
INVENTARIADOS.
I. Recurso conhecido e provido parcialmente
para reformar a decisão recorrida e
considerar o auto de infração procedente
em parte.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO: 141/2013
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514163000560-0
RECORRENTE: CARVALHO E FERNANDES LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATORA: MARIA  CRISTINA LAGES REBÊLLO CASTELO BRANCO
Sessão realizada em 18 de março de 2015.

ACÓRDÃO Nº 064/2015

EMENTA: ICMS. Obrigação Principal.
Substituição Tributária. Operações com gás
GLP. Fornecedor inscrito como substituto
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tributário. Responsabilidade pela retenção e
recolhimento do imposto retido. Imposto
indevido.
I.Preliminar de nulidade rejeitada por unanimidade.
II.Recurso Voluntário conhecido e provido por
unanimidade.

Jânio Cury Queiroz-Conselheiro-Presidente
Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Conselheira-----Relatora
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 036/2014
AUTO DE INFRAÇÃO:.1514263000265-0
RECORRENTE: M. DIAS BRANCO S. A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS   19.414.057-1
RELATORA: SAVINA AMÁLIA  MARINHO MAGALHÃES
Sessão realizada em 12 de maio de 2015.

ACÓRDÃO Nº 083/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO DECORRENTE DE
ENTRADAS PARA USO OU CONSUMO
COMO AQUISIÇÃO PARA O ATIVO FIXO DO
ESTABELECIMENTO. FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DEVIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e provido em
parte no sentido de reformar a decisão recorrida
para considerar o auto de infração procedente
em parte.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho-Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães-Conselheira-Relatora
Celso Antônio Pires Ferreira Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho - Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 037/2014
AUTO DE INFRAÇÃO:1514263000262-6
RECORRENTE: M. DIAS BRANCO S.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS  19.414.057-1
RELATORA: SAVINA AMÁLIA  MARINHO MAGALHÃES
Sessão realizada em 12 de maio de 2015

ACÓRDÃO Nº 084/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO DECORRENTE DE
ENTRADAS PARA USO OU CONSUMO
COMO AQUISIÇÃO PARA O ATIVO FIXO DO
ESTABELECIMENTO. FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DEVIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e provido em
parte no sentido de reformar a decisão recorrida
para considerar o auto de infração procedente
em parte.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho-Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães-Conselheira-Relatora
Celso Antônio Pires Ferreira   Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho - Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado
RECURSO VOLUNTÁRIO 038/2014
AUTO DE INFRAÇÃO 1514263000264-2
RECORRENTE: M. DIAS BRANCO S.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS  19.414.057-1
RELATORA: SAVINA AMÁLIA  MARINHO MAGALHÃES
Sessão realizada em 12 de maio de 2015

ACÓRDÃO Nº 085/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO DECORRENTE
DE ENTRADAS PARA USO OU CONSUMO
COMO AQUISIÇÃO PARA O ATIVO FIXO
DO ESTABELECIMENTO. FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DEVIDO.

I. Recurso voluntário conhecido e provido em
parte no sentido de reformar a decisão recorrida
para considerar o auto de infração procedente
em parte.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho-Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães-Conselheira-Relatora
Celso Antônio Pires Ferreira Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho - Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSO EX OFFICIO: 185/2014.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515263001577-6.
RECORRENTE: M M COLARES L TDA.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA.
Sessão realizada em 20 de maio de 2015.

ACÓRDÃO Nº 093/2015

EMENTA: ICMS  OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
OMISSÃO DE VENDAS. DIFERENÇA
TRIBUTÁVEL CONSTATADA ATRAVÉS DE
LEVANTAMENTO TÉCNICO/
DOCUMENTAL. CONFRONTO ENTRE AS
INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELAS
ADMINISTRADORAS DE CARTÕES
CRÉDITO/DÉBITO E OS VALORES
INFORMADOS PELO CONTRIBUINTE.
FATO NÃO COMPROVADO. COBRANÇA
INDEVIDA.
I. Recurso de Ofício conhecido e não provido,
com a consequente manutenção da decisão
de primeira instância que considerou o auto
de infração improcedente.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda-Procuradora do Estado
 
RECURSO VOLUNTÁRIO 056/2014 

AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000548-8 

RECORRENTE: D B OLIVEIRA 

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 

RELATOR: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO 

Sessão realizada em 26 de maio de 2015. 

ACÓRDÃO Nº 095/2015 

EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - ICMS. ANTECIPAÇÃO 

PARCIAL. CONFIGURAÇÃO DO “BIS IN IDEN”. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO FISCAL DE IRREGULARIDADE. COBRANÇA 

INDEVIDA. 

I. Recurso conhecido e provido para reformar a decisão de Primeira 

Instância e considerar o auto de infração improcedente. 

II. Decisão por unanimidade. 

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator 

Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira 

Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro 

Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro 

Celso Barros Coelho Neto – Procurador do Estado 
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RECURSO VOLUNTÁRIO 057/2014
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000550-0
RECORRENTE: D B OLIVEIRA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 26 de maio de 2015

ACÓRDÃO Nº 096/2015

EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - ICMS.
ANTECIPAÇÃO PARCIAL.
CONFIGURAÇÃO DO “BIS IN IDEN”.
FALTA DE COMPROVAÇÃO FISCAL DE
IRREGULARIDADE. COBRANÇA
INDEVIDA.
I. Recurso conhecido e provido para reformar
a decisão de Primeira Instância e considerar o
auto de infração improcedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira   Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO: 037/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363000204-4
RECORRENTE: FOCUS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA
Sessão realizada em 27 de maio de 2015.

ACÓRDÃO Nº 097/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. OMISSÃO DE PRESTAÇÃO
DAS INFORMAÇÕES ANUAIS RELATIVAS
AO EXERCÍCIO ANTERIOR. OMISSÃO DE
PREENCHIMENTO DE CAMPOS NA DIEF.
A INTIMAÇÃO PARA RETIFICAÇÃO DA
DIEF NÃO ANULA A IRREGULARIDADE.
AFASTADA A TESE DA DEFESA.
INFRAÇÃO CARACTERIZADA.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para manter
a decisão de primeira instância que considerou
o auto de infração procedente. II. Decisão por
unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO: 038/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363000205-2
RECORRENTE: FOCUS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA
Sessão realizada em 27 de maio de 2015.

ACÓRDÃO Nº 098/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. OMISSÃO DE PRESTAÇÃO
DAS INFORMAÇÕES ANUAIS RELATIVAS
AO EXERCÍCIO ANTERIOR. OMISSÃO DE
PREENCHIMENTO DE CAMPOS NA DIEF.
A INTIMAÇÃO PARA RETIFICAÇÃO DA
DIEF NÃO ANULA A IRREGULARIDADE.
AFASTADA A TESE DA DEFESA.
INFRAÇÃO CARACTERIZADA.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para manter
a decisão de primeira instância que considerou
o auto de infração procedente. II. Decisão por
unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO: 039/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363000206-0
RECORRENTE: FOCUS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA
Sessão realizada em 27 de maio de 2015.

ACÓRDÃO Nº 099/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. OMISSÃO DE PRESTAÇÃO
DAS INFORMAÇÕES ANUAIS
RELATIVAS AO EXERCÍCIO ANTERIOR.
OMISSÃO DE PREENCHIMENTO DE
CAMPOS NA DIEF. A INTIMAÇÃO PARA
RETIFICAÇÃO DA DIEF NÃO ANULA A
IRREGULARIDADE. AFASTADA A TESE
DA DEFESA. INFRAÇÃO
CARACTERIZADA. PENALIDADE
DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de primeira instância que
considerou o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO: 040/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363000365-2
RECORRENTE: FOCUS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA
Sessão realizada em 27 de maio de 2015.

ACÓRDÃO Nº 100/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. NOTAS FISCAIS DE
ENTRADA. OMISSÃO DE
ESCRITURAÇÃO DE DOCUMENTOS NO
LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS. A
LEGISLAÇÃO EXIGE O REGISTRO DE
TODAS AS OPERAÇÕES DE ENTRADAS
NO LIVRO FISCAL PRÓPRIO. A DEFESA
ALEGA HAVER EFETUADO O REGISTRO
DOS DOCUMENTOS FISCAIS.
ELEMENTOS DE PROVA NÃO
ACOLHIDOS POR FALTA DE
VERACIDADE. AS INFORMAÇÕES
VERIFICADAS DAS CÓPIAS,
ANEXADAS PELA DEFESA, NÃO
CONFEREM COM AQUELAS
DECLARADAS PELO PRÓPRIO
CONTRIBUINTE E CONSTANTES DO
LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS NO
SIAT. INFRAÇÃO COMPROVADA.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de primeira instância que
considerou o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda-Procuradora do Estado
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RECURSO VOLUNTÁRIO: 041/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363000366-0
RECORRENTE: FOCUS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA
Sessão realizada em 27 de maio de 2015.

ACÓRDÃO Nº 101/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. NOTAS FISCAIS DE
ENTRADA. OMISSÃO DE
ESCRITURAÇÃO DE DOCUMENTOS NO
LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS. A
LEGISLAÇÃO EXIGE O REGISTRO DE
TODAS AS OPERAÇÕES DE ENTRADA
NO LIVRO FISCAL PRÓPRIO. A DEFESA
ALEGA HAVER EFETUADO O REGISTRO
DOS DOCUMENTOS FISCAIS.
ELEMENTOS DE PROVA NÃO
ACOLHIDOS POR FALTA DE
VERACIDADE. AS INFORMAÇÕES
VERIFICADAS DAS CÓPIAS,
ANEXADAS PELA DEFESA, NÃO
CONFEREM COM AQUELAS
DECLARADAS PELO PRÓPRIO
CONTRIBUINTE E CONSTANTES DO
LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS NO
SIAT. INCLUSÃO INDEVIDA DE DUAS
NOTAS FISCAIS DE SAÍDA. INFRAÇÃO
COMPROVADA PARCIALMENTE.
PENALIDADE DEVIDA, PORÉM COM
REDUÇÃO.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de primeira instância que
considerou o auto de infração procedente
em parte.
II. Decisão por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO: 042/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363000370-9
RECORRENTE: FOCUS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA
Sessão realizada em 27 de maio de 2015.

ACÓRDÃO Nº 102/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. NOTAS FISCAIS DE
ENTRADA. OMISSÃO DE
ESCRITURAÇÃO DE DOCUMENTOS NO
LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS. A
LEGISLAÇÃO EXIGE O REGISTRO DE
TODAS AS OPERAÇÕES DE ENTRADA
NO LIVRO FISCAL PRÓPRIO. A DEFESA
ALEGA HAVER EFETUADO O REGISTRO
DOS DOCUMENTOS FISCAIS.
ELEMENTOS DE PROVA NÃO
ACOLHIDOS POR FALTA DE
VERACIDADE. AS INFORMAÇÕES
VERIFICADAS DAS CÓPIAS,
ANEXADAS PELA DEFESA, NÃO
CONFEREM COM AQUELAS
DECLARADAS PELO PRÓPRIO
CONTRIBUINTE E CONSTANTES DO
LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS NO
SIAT. INCLUSÃO INDEVIDA DE DUAS
NOTAS FISCAIS DE SAÍDA. INFRAÇÃO
COMPROVADA PARCIALMENTE.
PENALIDADE DEVIDA, PORÉM COM
REDUÇÃO.

I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de primeira instância que
considerou o auto de infração procedente
em parte.
II. Decisão por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO: 043/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363000386-5
RECORRENTE: FOCUS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA
Sessão realizada em 27 de maio de 2015.

ACÓRDÃO Nº 103/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. ESTABELECIMENTO
COMERCIAL VAREJISTA. FALTA DE
REGISTRO DE NOTAS FISCAIS DE
ENTRADA NO LIVRO FISCAL PRÓPRIO.
ESTOQUE PARALELO. PRESUNÇÃO
LEGAL DE OCORRÊNCIA DE OMISSÃO
DE RECEITA TRIBUTÁVEL.
ARGUMENTAÇÃO INEPTA PARA ELIDIR
A PRESUNÇÃO LEGAL JUSTIFICADORA
DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO.
INFRAÇÃO CARACTERIZADA.
IMPOSTO E ACRÉSCIMOS LEGAIS
DEVIDOS.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de primeira instância que
considerou o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO: 044/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363000387-3
RECORRENTE: FOCUS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA
Sessão realizada em 27 de maio de 2015.

ACÓRDÃO Nº 104/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
ESTABELECIMENTO COMERCIAL
VAREJISTA. FALTA DE REGISTRO DE NOTA
FISCAL DE ENTRADA NO LIVRO FISCAL
PRÓPRIO. PRESUNÇÃO LEGAL DE
OMISSÃO DE RECEITA TRIBUTÁVEL.
ACOLHIDA PARCIAL DA
ARGUMENTAÇÃO DE DEFESA.
INCLUSÃO DE DUAS NOTAS FISCAIS DE
SAÍDAS NO DEMONSTRATIVO. FALTA DE
COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA
TOTALIDADE DO VALOR DA OMISSÃO.
REDUÇÃO DA EXIGÊNCIA FISCAL.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de primeira instância que
considerou o auto de infração procedente
em parte.
II. Decisão por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda-Procuradora do Estado
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RECURSO VOLUNTÁRIO: 045/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363000388-1
RECORRENTE: FOCUS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA
Sessão realizada em 27 de maio de 2015.

ACÓRDÃO Nº 105/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
ESTABELECIMENTO COMERCIAL
VAREJISTA. FALTA DE REGISTRO DE NOTA
FISCAL DE ENTRADA NO LIVRO FISCAL
PRÓPRIO. ESTOQUE PARALELO.
PRESUNÇÃO LEGAL DE OCORRÊNCIA DE
OMISSÃO DE RECEITA TRIBUTÁVEL.
ARGUMENTAÇÃO INEPTA PARA ELIDIR A
PRESUNÇÃO LEGAL JUSTIFICADORA DO
LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. INFRAÇÃO
CARACTERIZADA. IMPOSTO E
ACRÉSCIMOS LEGAIS DEVIDOS.
I. Recurso conhecido e não provido para manter
a decisão de primeira instância que considerou
o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO: 187/2014
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515263001530-0
RECORRENTE: CANTUÁRIO E LIMA  LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATORA: MARIA  CRISTINA LAGES REBÊLLO CASTELO BRANCO
Sessão realizada em 10 de junho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 108/2015

EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL  ICMS.
MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (PEÇAS,
PARTES E ACESSÓRIOS PARA AUTOS,
MOTOS E BICICLETAS). OPERAÇÕES
INTERNAS. RESPONSABILIDADE PELO
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO RETIDO
PELO CONTRIBUINTE SUBSTITUTO.
INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA NÃO-
CUMULATIVIDADE. PENALIDADE
DEVIDA, PORÉM COM REDUÇÃO.
I.Recurso conhecido e provido em parte, para
modificar em parte a decisão de primeira
instância.
II.Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Conselheira-----Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSO “EX OFFICIO”: 011/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363000437-3
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RECORRIDA: CELBRA  TERESINA LTDA
RELATORA: MARIA  CRISTINA LAGES REBÊLLO CASTELO BRANCO
Sessão realizada em 24 de junho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 113/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
OMISSÃO DE VENDAS. DIFERENÇA
TRIBUTÁVEL CONSTATADA ATRAVÉS DE
LEVANTAMENTO TÉCNICO-
DOCUMENTAL. CONFRONTO ENTRE AS
INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELAS

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE
CRÉDITO, DÉBITO E/OU SIMILAR E OS
VALORES INFORMADOS PELO
CONTRIBUINTE. COMPROVAÇÃO
PARCIAL DO FATO INFRINGENTE.
I. Recurso de Ofício conhecido e não provido,
para manutenção da decisão de primeira
instância que considerou o AI procedente em
parte.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Conselheira-----
Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto-Procurador do Estado

RECURSO “EX OFFICIO”: 012/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363000436-5
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RECORRIDA: CELBRA  TERESINA LTDA
RELATORA: MARIA  CRISTINA LAGES REBÊLLO CASTELO BRANCO
Sessão realizada em 24 de junho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 114/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
OMISSÃO DE VENDAS. DIFERENÇA
TRIBUTÁVEL CONSTATADA ATRAVÉS DE
LEVANTAMENTO TÉCNICO-
DOCUMENTAL. CONFRONTO ENTRE AS
INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELAS
ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE
CRÉDITO, DÉBITO E/OU SIMILAR E OS
VALORES INFORMADOS PELO
CONTRIBUINTE. COMPROVAÇÃO
PARCIAL DO FATO INFRINGENTE.
I. Recurso de Ofício conhecido e não provido,
para manutenção da decisão de primeira
instância que considerou o AI procedente em
parte.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Conselheira-----
Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 035/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000146-6
RECORRENTE: TRES CORAÇÕES ALIMENT OS S/A
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 02 de julho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 115/2015

EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
EMPRESA COMERCIAL ATACADISTA.
LEVANTAMENTO ESPECÍFICO
DOCUMENTAL DE MERCADORIAS.
DIFERENÇA NAS ENTRADAS.
PRESUNÇÃO DE REALIZAÇÃO DE
OPERAÇÕES DE ENTRADAS DE
MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE
DOCUMENTAÇÃO FISCAL. PENALIDADE
DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para manter
a decisão de Primeira Instância e considerar o
auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado
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RECURSO VOLUNTÁRIO 036/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000148-2
RECORRENTE: TRES CORAÇÕES ALIMENT OS S/A
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 02 de julho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 116/2015

EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. EMPRESA COMERCIAL
ATACADISTA. LEVANTAMENTO
ESPECÍFICO DOCUMENTAL  DE
MERCADORIAS.   DIFERENÇA NAS
ENTRADAS. PRESUNÇÃO DE
REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE
ENTRADAS DE MERCADORIAS
DESACOBERTADAS DE
DOCUMENTAÇÃO FISCAL.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 012/2014
AUTO DE INFRAÇÃO 1065263000056
RECORRENTE: ESPAÇO TERRA CASA E CAMPO LTDA  19.479.503-
9
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 07 de julho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 117/2015

EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
ICMS. MERCADORIA DESTINADA
ORIGINARIAMENTE A UMA EMPRESA,
MAS DESCARREGADA EM
ESTABELECIMENTO DIVERSO - NA
FILIAL DA EMPRESA, MEDIANTE
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DE
TRANSFERÊNCIA. NOTA FISCAL
CONSIDERADA IDÔNEA. MULTA
INDEVIDA.
I. Recurso voluntário conhecido e provido
para reformar a decisão recorrida e
considerar o auto de infração improcedente.
II. Decisão por maioria dos votos

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Christianne Arruda  Procuradora do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 013/2014
AUTO DE INFRAÇÃO 1065263000057
RECORRENTE: ESPAÇO TERRA CASA E CAMPO LTDA   19.479.503-
9
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 07 de julho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 118/2015

EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
ICMS. MERCADORIA DESTINADA A
UMA EMPRESA, MAS
DESCARREGADA EM
ESTABELECIMENTO DIVERSO - NA
FILIAL  DA EMPRESA. NOTA FISCAL
CONSIDERADA INIDÔNEA. O DESVIO
DE MERCADORIAS PARA LOCAL E/OU
DESTINATÁRIOS DIVERSOS DOS
INDICADOS NA RESPECTIVA

DOCUMENTAÇÃO FISCAL
CARACTERIZA INFRAÇÃO ESPECÍFICA
À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO
ESTADO DO PIAUÍ, COM SUJEIÇÃO ÀS
PENALIDADES LEGAIS, SEM PREJUÍZO
DA EXIGÊNCIA DO IMPOSTO, QUANDO
DEVIDO. MULTA DEVIDA.
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para confirmar a decisão recorrida
e considerar o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Christianne Arruda  Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO: 046/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1528263000335.
RECORRENTE: DROGARIA  PRINCIPAL LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR: CONSELHEIRA  EVANGELIT A FERNANDES VIEIRA  DE
CARVALHO
Sessão realizada em 08 de julho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 119/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. NOTAS
FISCAIS DE ENTRADA. OMISSÃO DE
ESCRITURAÇÃO DE DOCUMENTOS NO
LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS. A
LEGISLAÇÃO EXIGE O REGISTRO DE
TODAS AS OPERAÇÕES DE ENTRADAS
NO LIVRO FISCAL PRÓPRIO. ARGUIÇÃO
DE DEFESA DE QUE NÃO COMPARA E
NÃO RECEBERA AS MERCADORIAS.
NÃO ACATADA A ALEGAÇÃO, POR
FALTA DE COMPROVAÇÃO. INFRAÇÃO
CARACTERIZADA. PENALIDADE
DEVIDA.
I. Recurso não conhecido e não provido
para manutenção da decisão de primeira
instância que considerou o Auto de Infração
procedente em parte.
II. Por maioria dos votos.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Conselheira
Philippe Salha-Conselheiro-Prolator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira-Relatora
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO: 047/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1528263000334.
RECORRENTE: DROGARIA  PRINCIPAL LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR: CONSELHEIRA  EVANGELIT A FERNANDES VIEIRA  DE
CARVALHO
Sessão realizada em 08 de julho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 120/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. NOTAS
FISCAIS DE ENTRADA. OMISSÃO DE
ESCRITURAÇÃO DE DOCUMENTOS NO
LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS. A
LEGISLAÇÃO EXIGE O REGISTRO DE
TODAS AS OPERAÇÕES DE ENTRADAS
NO LIVRO FISCAL PRÓPRIO. ARGUIÇÃO
DE DEFESA DE QUE NÃO COMPARA E
NÃO RECEBERA AS MERCADORIAS.
NÃO ACATADA A ALEGAÇÃO, POR
FALTA DE COMPROVAÇÃO. INFRAÇÃO
CARACTERIZADA. PENALIDADE
DEVIDA.
I. Recurso não conhecido e não provido
para manutenção da decisão de primeira
instância que considerou o Auto de Infração
procedente.
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II. Por maioria dos votos.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Conselheira
Philippe Salha-Conselheiro-Prolator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelista Fernandes Vieira de Carvalho  Conselheira - Relatora
Christianne Arruda  Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO: 048/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1528263000333.
RECORRENTE: DROGARIA  PRINCIPAL LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR: CONSELHEIRA  EVANGELIT A FERNANDES VIEIRA  DE
CARVALHO
Sessão realizada em 08 de julho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 121/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. NOTAS
FISCAIS DE ENTRADA. OMISSÃO DE
ESCRITURAÇÃO DE DOCUMENTOS NO
LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS. A
LEGISLAÇÃO EXIGE O REGISTRO DE
TODAS AS OPERAÇÕES DE ENTRADAS
NO LIVRO FISCAL PRÓPRIO. ARGUIÇÃO
DE DEFESA DE QUE NÃO COMPARA E
NÃO RECEBERA AS MERCADORIAS. NÃO
ACATADA A ALEGAÇÃO, POR FALTA DE
COMPROVAÇÃO. INFRAÇÃO
CARACTERIZADA. PENALIDADE
DEVIDA.
I. Recurso não conhecido e não provido para
manutenção da decisão de primeira instância
que considerou o Auto de Infração procedente.
II. Por maioria dos votos.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Conselheira
Philippe Salha-Conselheiro-Prolator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira-Relatora
Christianne Arruda-Procuradora do Estado
RECURSO VOLUNTÁRIO: 049/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1274263000529-5
RECORRENTE: ÁGUIA  MOTOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATOR: CONSELHEIRA  EVANGELIT A FERNANDES VIEIRA  DE
CARVALHO
Sessão realizada em 08 de julho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 122/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. ARQUIVOS
SINTEGRA. AUSÊNCIA DE REGISTROS
OBRIGATÓRIOS (54 OU 75).
ARGUMENTAÇÃO INSUFICIENTE PARA
AFASTAR A EXIGÊNCIA FISCAL.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manutenção da decisão de primeira instância
que considerou o Auto de Infração procedente.
II. Por maioria dos votos.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Conselheira
Philippe Salha-Conselheiro-Prolator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira-Relatora
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 090/2014
AUTO DE INFRAÇÃO 1528263000067-0
RECORRENTE: REPRIS MODA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
19.435.829-1
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 14 de julho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 124/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
CONFRONTO ENTRE OS DADOS

FORNECIDOS PELAS
ADMINISTRADORAS DE CARTÕES E AS
INFORMAÇÕES APRESENTADAS PELO
CONTRIBUINTE. CONSTATAÇÃO DE
DISPARIDADES QUE INDICAM FALTA DE
REGISTRO DE OPERAÇÕES DE VENDA.
PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE
RECEITA TRIBUTÁVEL. INSUBSISTÊNCIA
DA ARGUMENTAÇÃO DO RECURSO.
OBSERVÂNCIA  DO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. LANÇAMENTO
TRIBUTÁRIO MANTIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e não provido
para confirmar a decisão recorrida e considerar
o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 091/2014
AUTO DE INFRAÇÃO 1528263000065-3
RECORRENTE: REPRIS MODA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
19.435.829-1
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 14 de julho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 125/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
CONFRONTO ENTRE OS DADOS
FORNECIDOS PELAS
ADMINISTRADORAS DE CARTÕES E AS
INFORMAÇÕES APRESENTADAS PELO
CONTRIBUINTE. CONSTATAÇÃO DE
DISPARIDADES QUE INDICAM FALTA DE
REGISTRO DE OPERAÇÕES DE VENDA.
PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE
RECEITA TRIBUTÁVEL. INSUBSISTÊNCIA
DA ARGUMENTAÇÃO DO RECURSO.
OBSERVÂNCIA  DO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. LANÇAMENTO
TRIBUTÁRIO MANTIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e não provido
para confirmar a decisão recorrida e considerar
o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 092/2014
AUTO DE INFRAÇÃO 1528263000063-7
RECORRENTE: REPRIS MODA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
19.435.829-1
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 14 de julho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 126/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
CONFRONTO ENTRE OS DADOS
FORNECIDOS PELAS
ADMINISTRADORAS DE CARTÕES E AS
INFORMAÇÕES APRESENTADAS PELO
CONTRIBUINTE. CONSTATAÇÃO DE
DISPARIDADES QUE INDICAM FALTA DE
REGISTRO DE OPERAÇÕES DE VENDA.
PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE
RECEITA TRIBUTÁVEL. INSUBSISTÊNCIA
DA ARGUMENTAÇÃO DO RECURSO.
OBSERVÂNCIA  DO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. LANÇAMENTO
TRIBUTÁRIO MANTIDO.
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I. Recurso voluntário conhecido e não provido
para confirmar a decisão recorrida e considerar
o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 093/2014
AUTO DE INFRAÇÃO 1528263000061-0
RECORRENTE: REPRIS MODA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
19.435.829-1
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 14 de julho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 127/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
CONFRONTO ENTRE OS DADOS
FORNECIDOS PELAS
ADMINISTRADORAS DE CARTÕES E AS
INFORMAÇÕES APRESENTADAS PELO
CONTRIBUINTE. CONSTATAÇÃO DE
DISPARIDADES QUE INDICAM FALTA DE
REGISTRO DE OPERAÇÕES DE VENDA.
PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE
RECEITA TRIBUTÁVEL. INSUBSISTÊNCIA
DA ARGUMENTAÇÃO DO RECURSO.
OBSERVÂNCIA  DO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. LANÇAMENTO
TRIBUTÁRIO MANTIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e não provido
para confirmar a decisão recorrida e considerar
o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 094/2014
AUTO DE INFRAÇÃO 1528263000060-2
RECORRENTE: REPRIS MODA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
19.435.829-1
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 14 de julho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 128/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
CONFRONTO ENTRE OS DADOS
FORNECIDOS PELAS
ADMINISTRADORAS DE CARTÕES E AS
INFORMAÇÕES APRESENTADAS PELO
CONTRIBUINTE. CONSTATAÇÃO DE
DISPARIDADES QUE INDICAM FALTA DE
REGISTRO DE OPERAÇÕES DE VENDA.
PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE
RECEITA TRIBUTÁVEL. INSUBSISTÊNCIA
DA ARGUMENTAÇÃO DO RECURSO.
OBSERVÂNCIA  DO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. LANÇAMENTO
TRIBUTÁRIO MANTIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e não provido
para confirmar a decisão recorrida e considerar
o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 034/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1274263000369
RECORRENTE: MARDISA  VEÍCULOS LTDA  19.446.367-2
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 14 de julho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 129/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. ARQUIVOS SINTEGRA.
OMISSÃO OU ENTREGA DE ARQUIVOS
FORA DO PRAZO REGULAMENTAR.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. MULTA TEM COMO BASE
DE CÁLCULO AS OPERAÇÕES DE VENDAS
OU OPERAÇÕES. ARGUMENTAÇÃO
INSUFICIENTE PARA DESCONSTITUIR A
AUTUAÇÃO FISCAL. MULTA DEVIDA.
I. Recurso voluntário conhecido e não provido
para confirmar a decisão recorrida e considerar
o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 146/2014
AUTO DE INFRAÇÃO 1065463000028
RECORRENTE: PRO SHOWS COM. DE ELETRO ELETRÔNICOS SA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 04 de agosto de 2015.

ACÓRDÃO Nº 130/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
ENTRADA DE MERCADORIAS ORUINDAS
DE OUTRO ESTADO. DESTINATÁRIO
NÃO É CONTRIBUINTE DE ICMS. NÃO HÁ
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA.
REMETENTE NÃO TEM LEGITIMIDADE
PASSIVA. IMPOSTO INDEVIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e provido para
modificar a decisão recorrida, e julgar
improcedente o auto de infração;
II. Decisão por maioria.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 147/2014
AUTO DE INFRAÇÃO 1065463000026
RECORRENTE: PRO SHOWS COM. DE ELETRO ELETRÔNICOS SA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 04 de agosto de 2015.

ACÓRDÃO Nº 131/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
ENTRADA DE MERCADORIAS ORUINDAS
DE OUTRO ESTADO. DESTINATÁRIO
NÃO É CONTRIBUINTE DE ICMS. NÃO HÁ
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA.
REMETENTE NÃO TEM LEGITIMIDADE
PASSIVA. IMPOSTO INDEVIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e provido para
modificar a decisão recorrida, e julgar
improcedente o auto de infração;
II. Decisão por maioria.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães  Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado
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RECURSOVOLUNTÁRIO 148/2014
AUTO DE INFRAÇÃO 1065463000030
RECORRENTE: PRO SHOWS COM. DE ELETRO ELETRÔNICOS SA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 04 de agosto de 2015.

ACÓRDÃO Nº 132/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. ENTRADA DE
MERCADORIAS ORUINDAS DE OUTRO
ESTADO. DESTINATÁRIO NÃO É
CONTRIBUINTE DE ICMS. NÃO HÁ
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA.
REMETENTE NÃO TEM LEGITIMIDADE
PASSIVA. IMPOSTO INDEVIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e provido
para modificar a decisão recorrida;
II. Decisão por maioria.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 149/2014
AUTO DE INFRAÇÃO 1065463000029
RECORRENTE: PRO SHOWS COM. DE ELETRO ELETRÔNICOS SA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 04 de agosto de 2015.

ACÓRDÃO Nº 133/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. ENTRADA DE
MERCADORIAS ORUINDAS DE OUTRO
ESTADO. DESTINATÁRIO NÃO É
CONTRIBUINTE DE ICMS. NÃO HÁ
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA.
REMETENTE NÃO TEM LEGITIMIDADE
PASSIVA. IMPOSTO INDEVIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e provido
para modificar a decisão recorrida;
II. Decisão por maioria.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 307/2012
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000201-4
RECORRENTE: FERRONORTE INDUSTRIAL  LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 11 de agosto de 2015

ACÓRDÃO Nº 134/2015

EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. CONTRIBUINTE
INDUSTRIAL BENEFICIÁRIO DE
INCENTIVO FISCAL DE QUE TRATA O
DEC. Nº 10.172/99. APROVEITAMENTO
INDEVIDO DE BENEFÍCIO FISCAL
CONCEDIDO. AQUISIÇÃO E REVENDA
DE PRODUTOS ACABADOS.
COBRANÇA DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 308/2012
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000202-2
RECORRENTE: FERRONORTE INDUSTRIAL  LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 11 de agosto de 2015

ACÓRDÃO Nº 135/2015

EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. CONTRIBUINTE
INDUSTRIAL BENEFICIÁRIO DE
INCENTIVO FISCAL DE QUE TRATA O
DEC. Nº 10.172/99. APROVEITAMENTO
INDEVIDO DE BENEFÍCIO FISCAL
CONCEDIDO. AQUISIÇÃO E REVENDA
DE PRODUTOS ACABADOS.
COBRANÇA DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 309/2012
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000200-6
RECORRENTE: FERRONORTE INDUSTRIAL  LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 11 de agosto de 2015

ACÓRDÃO Nº 136/2015

EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. CONTRIBUINTE
INDUSTRIAL BENEFICIÁRIO DE
INCENTIVO FISCAL DE QUE TRATA O
DEC. Nº 10.172/99. APROVEITAMENTO
INDEVIDO DE BENEFÍCIO FISCAL
CONCEDIDO. AQUISIÇÃO E REVENDA
DE PRODUTOS ACABADOS.
COBRANÇA DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 001/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1515463002110
RECORRENTE: PLANETA DIARIO LTDAMEE
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 11 de agosto de 2015.

ACÓRDÃO Nº 138/2015

EMENTA: LAVRATURA DE TERMO DE
REVELIA. EXPIRAÇÃO DE PRAZO
LEGALMENTE FIXADO PARA
INTERPOSIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO
POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
I. Recurso voluntário não conhecido.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado
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RECURSOVOLUNTÁRIO 002/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1515463002125
RECORRENTE: PLANETA DIARIO L TDA MEE
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 11 de agosto de 2015.

ACÓRDÃO Nº 139/2015

EMENTA: LAVRATURA DE TERMO DE
REVELIA. EXPIRAÇÃO DE PRAZO
LEGALMENTE FIXADO PARA
INTERPOSIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO
POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
I. Recurso voluntário não conhecido.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 003/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1515463002109
RECORRENTE: PLANETA DIARIO L TDAMEE
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 11 de agosto de 2015.

ACÓRDÃO Nº 140/2015

EMENTA: LAVRATURA DE TERMO DE
REVELIA. EXPIRAÇÃO DE PRAZO
LEGALMENTE FIXADO PARA
INTERPOSIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO
POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
I. Recurso voluntário não conhecido.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 004/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1515463002108
RECORRENTE: PLANETA DIARIO L TDAMEE
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 11 de agosto de 2015.

ACÓRDÃO Nº 141/2015

EMENTA: LAVRATURA DE TERMO DE
REVELIA. EXPIRAÇÃO DE PRAZO
LEGALMENTE FIXADO PARA
INTERPOSIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO
POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
I. Recurso voluntário não conhecido.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 005/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1515463002107
RECORRENTE: PLANETA DIARIO L TDA MEE
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 11 de agosto de 2015.

ACÓRDÃO Nº 142/2015

EMENTA: LAVRATURA DE TERMO DE
REVELIA. EXPIRAÇÃO DE PRAZO
LEGALMENTE FIXADO PARA
INTERPOSIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO
POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
I. Recurso voluntário não conhecido.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 006/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1515463002123
RECORRENTE: PLANETA DIARIO L TDAMEE
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 11 de agosto de 2015.

ACÓRDÃO Nº 143/2015

EMENTA: LAVRATURA DE TERMO DE
REVELIA. EXPIRAÇÃO DE PRAZO
LEGALMENTE FIXADO PARA
INTERPOSIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO
POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
I. Recurso voluntário não conhecido.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 007/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1515463002110
RECORRENTE: PLANETA DIARIO L TDA MEE
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 11 de agosto de 2015.

ACÓRDÃO Nº 144/2015

EMENTA: LAVRATURA DE TERMO DE
REVELIA. EXPIRAÇÃO DE PRAZO
LEGALMENTE FIXADO PARA
INTERPOSIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO
POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
I. Recurso voluntário não conhecido.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado
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RECURSOVOLUNTÁRIO 008/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1515463002129
RECORRENTE: PLANETA DIARIO L TDA MEE
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 11 de agosto de 2015.

ACÓRDÃO Nº 145/2015

EMENTA: LAVRATURA DE TERMO DE
REVELIA. EXPIRAÇÃO DE PRAZO
LEGALMENTE FIXADO PARA
INTERPOSIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO POR
FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
I. Recurso voluntário não conhecido.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

RECURSOVOLUNTÁRIO 009/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1515463002131
RECORRENTE: PLANETA DIARIO L TDA MEE
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 11 de agosto de 2015.

ACÓRDÃO Nº 146/2015

EMENTA: LAVRATURA DE TERMO DE
REVELIA. EXPIRAÇÃO DE PRAZO
LEGALMENTE FIXADO PARA
INTERPOSIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO POR
FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
I. Recurso voluntário não conhecido.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães Conselheira
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Celso Antônio Pires Ferreira  Conselheiro
Celso Barros Coelho Neto  Procurador do Estado

Of. 161

SERTEPA AUTO CENTER LTDA, torna público que requereu à
Secretaria de  Meio Ambiente (Semma) de Parnaíba-PI, a Declaração de
Baixo Impacto Ambiental, para comércio a varejo de peças e acessórios
novos para veículos automotores (CNAE 45.30-7-03), serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE
45.20-0-01), situado na Av. Pinheiro Machado, nº1330, Bairro Boa
Esperança, Parnaíba-PI.

P. P. 19736

                                                         EDITAL

Nailton Passos & Cia. Comércio de Petróleo, inscrito no CNPJ n°
04.249.989/0002-03, torna público a mudança de sua titularidade para
Nilza da Silveira Pereira - ME,inscrito no CNPJ n° 22.254.516/0001-03, e
requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  SEMAR,
Licença de Operação (LO), para comércio varejista de combustível
para veículos automotores na cidade de Cajueiro da Praia  Piauí.

P. P. 19735

EDUARDO GUIMARÃES POSSE & CIA  LTDA – ME torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos–
SEMAR, a DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL (tipo
da Licença), para FABRICAÇÃO DE PRODUTOS CERÂMICOS
REFRATÁRIOS, Nazaré do Piauí-PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

P. P. 19730

A Empresa SANTOS & NERY SERVIÇOS LTDA, firma estabelecida
no Bairro Dirceu Arcoverde, na cidade de Parnaíba, Rua Ricardo
Rodrigues Coimbra Nº 1415, C.N.P.J/M.F, sob Nº 07.333.070/0001-00,
com inscrição estadual ISENTA,  torna publico que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  SEMAR, a renovação
da licença ambiental na categoria (licença de operação) de Nº G000555/
11 e Processo Nº 000904/11 para o empreendimento/atividade decoleta
e transporte de resíduos perigosos provenientes dos serviços de saúde.

P. P. 19726

O Sr. Luis Augusto Lucena Castro CPF 53581865300 requereu, junto
ao cartório do sexto oficio de notas o registro do evento CONVENÇÃO
DE TATUAGEM DO PIAUI. O presente registro tem por finalidade
proteger a propriedade intelectual da idéia evitando assim, que terceiros
tentem promover eventos similares.

Teresina, 05 de Novembro 2015

P. P. 19733

Marcos Rolf Aragão Gomes , RG 188080  Pi CPF  138865253-68, requereu  junto
ao Cartório do sexto ofício de notas, o  registrodo projeto:” O TRÂNSITO SÓ
MUDA  QUANDO  A GENTE MUDA”criando faixas e espaço exclusivas para
motociclistas, no trânsito.O presente registro, tem por finalidade proteger a
propriedade intelectual e de criação do referido projeto, evitandoassim que
terceiros tentem copiar e executar no estado do Piaui.

P. P. 19714
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